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ANEXO |
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que o Centro de Ação Social Nossa Senhora D'Aparecida está ciente e

concorda com as disposições previstas na Lei Federal 13.019/2017 e Lei Federal nº
2.527/2011, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Guaíra/SP, 08 de abril de 2025.

ATraL o .— > —

Júlio Rodrigues freira Junior
CPF: 100.705.818-86

Presidente
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ANEXO II
DECLARAÇÃO DE INÍCIO DE ATIVIDADES

A OSC Centro de Ação Social Nossa Senhora D'Aparecida, situada no endereço: Rua

24, n.º 330, bairro Centro, CNPJ n.º 48.447.502/0001 - 91, por meio do seu representante
legal Júlio Rodrigues Ferreira Junior, CPF: 100.705.818-86, conforme estabelecido no
Estatuto Social, declara para os devidos fins, que o início de suas atividades ocorreu em

19/07/1938.

Guaíra/SPO08 de abril de 2025.

Júlio drigues freira
PF: 100.705.818-86

Presidente
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO

NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS

Centro de Ação Social Nossa Senhora D'Aparecida, inscrito no CNPJ sob o nº
48.447.502/0001-91, por intermédio de seu representante legal o Julio Rodrigues
Ferreira Junior, portador da Carteira de Identidade - RG nº 16.375.386-6 e do CPF nº
100.705.818-86 DECLARA, sob as penas da lei, cumprindo o disposto no inciso XXXIII,
art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como
assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua
habilitação.

Guaíra/SP, 08 de abril de 2025.

Júlio

CPF: 100.705.818-86
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ANEXO III

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea“Cc”, da Lei nº 13.019,

de 2014, c/c o art. 23, caput, inciso XIII, do Decreto nº 5.034, de 2017, que o Centro de

Ação Social Nossa Senhora:

> Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

Guaíra/SP, 08 de abril de 2025.

mn É MEÊ aJúlio Rodrigues eira Junior
Presidente

CPF: 100.705.818-86
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ANEXO V

DECLARAÇÃO COM INDICAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA PELA ORGANIZAÇÃO
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO
DO AJUSTE

Julio Rodrigues Ferreira Junior, CPF n.º 100.705.818-86, presidente da OSC/OSCIP Centro
de Ação Social Nossa Senhora D'Aparecida, CNPJ nº 48.447.502/0001-91, nomeio a Sra.
Carla da Silva Peres Silvério, portadora do CPF 310.056.378-65 e do RG 30.930.143-9,
como GESTORA na organização pelo CONTROLE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE
EXECUÇÃO DO AJUSTE celebrado com a Administração Pública por meio do Objeto:
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOA IDOSAS E SUAS
FAMÍLIAS - CENTRO DIA

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei
Federal 13.019/2014.

Guaíra/SP, 08 de abril de 2025.

PES
Julio Rodrigues eira Junior

CPF: 100.705/818-86
Presidente
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DO ART. 17 DO DECRETO Nº 5.034, DE 2017,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome do Centro de Ação Social Nossa Senhora D'Aparecida,

nos termos dos arts. 17, caput, inciso III, do Decreto nº 5034, de 2017, que:

>»  Nãoháno quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder Executivo,

Legislativo, Judiciário ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da

administração pública municipal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: a

presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas
autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informados e justificado pela OSC), sendo

vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e

administrador público (art. 39, $5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
CO

Av. 7 nºJúlio Presidente RG.16.375.386- 3331-4827 casnsaOgmail.com
Rodrigues Executivo 6 SSPSP e CPF. 878 -
Ferreira 100.705.818-86 Bairro
Junior DN: Centro

23/07/1967 Guaíra/SP.
Neif Vice- RG. 5.706.046 Rua 28 nº 3331-4827 casnsaOgmail.com
Antônio Presidente SSPSP e CPF- 48 - Bairro
Salomão Executivo. 745.061.888-53 Palmares
Rocha DN: Guaíra/SP.

18/09/1952
Ana Maria 1º RG.7.100.292- Rua 18 3331-4827 casnsaOgmail.com
Moreira Secretária 03 SSPSP e CPF- nº434 -
Saud Executiva. 031.797.248-03 Bairro

DN: Centro
21/05/1951 Guaíra/SP.

Roberson 2º RG. 16.375.322- Av. 7º nº 3331-4827 casnsaOgmail.com
Ribeiro Secretário 2 SSPSP e CPF- 250 -

Executivo. 056.883.218-30 Bairro
DN: Vivendas
04/12/1967 Guaíra/SP.

Marco 1º RG. 7.725.504 | Av. 1º nº |3331-4827 casnsaOgmail.com
Antônio Tesoureiro SSPSP e CPF- 112 -
Sachetto Executivo. 744.480.568-72 Bairro
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DN: Vivendas
06/03/1949 Guaíra/SP.

José 2º RG. 4832526 |Av7 mn 3331-4827 casnsaOgmail.com
Roberto Tesoureiro SSPSP e CPF- 889 -
Raimundo Executivo. 374.931.838-72 Bairro

DN: Centro
14/09/1949 Guaíra/SP.

Warner Diretor de RG. 15.152.807 | Av 7º nº 3331-4827 casnsaQgmail.com
Gonçalves Patrimônio SSPSP e CPF 233 -
de Oliveira Executivo. 090.221.668-64 Bairro
Junior DN: Vivendas

13/03/1966 Guaíra/SP.
Beatriz Vice- RG. 14.874.381 Av. Gabriel 3331-4827 casnsaOgmail.com
Mendonça Diretor de SSPSP e CPF. Garcia Leal
de Paula Patrimônio 103.184.648-45 nº 550 -

Executivo. DN: Bairro
13/03/1968 Paranoá

Guaíra/SP.
Maria Diretor RG. 10.395.340- Rua 10 nº 3331-4827 casnsaOQgmail.com
Etelvina Social — de 1 SSPSP e CPF- 186 -
Garcia da Eventos 049.223.248-28 Bairro
Costa Executiva. DN: Centro
Siqueira, 04/04/1958 Guaíra/SP.
Renato da Vice- RG. 33.042.861 Rua 24 n. 3331-4827 casnsaOgmail.com
Silva dos Diretor SSPSP e CPF- 179 -
Santos Social — de 284.035.808-51 Bairro

Eventos DN: Palmares
Executivo. 03/01/1981 Guaíra/SP.

Wellington Diretor de RG. 33.568.822- |Av. 1 nº 3331-4827 casnsaOgmail.com
Fernando Captação de 6 e CPF- 030 -
Pinto Recursos 293.955.138-37 Bairro

Executivo. DN: Centro
18/07/1981 Guaíra/SP

Luiza Lima | Vice- RG. 50.157.604 | Av. Gabriel 3331-4827 casnsaQgmail.com
Aguetoni Diretor de SSPSP Leal nº

Captação de e CPF- 1030 -
Recursos 336.518.458-93 Bairro
Executivo. DN: Jardim

13/03/1996 Paranoá
Guaíra/SP.

>» Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão

ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
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>  Nãoserãoremunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de

Poder Executivo, Legislativo, Judiciário ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade

da administração pública municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que

exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública

municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de

diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a

administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei

comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e

valores.

Guaíra/SP, 08 de abril de 2025.

Dna
Júlio Row

CPF: 100.705.818-86
Presidente
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 17, caput, inciso IX, do Decreto nº 5034, de

2017, que o Centro de Ação Social Nossa Senhora D'Aparecida e seus dirigentes não incorrem em

quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada

entidade:

>» Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

>»  Nãofoiomissano dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

> Não tem como dirigente membro de Poder Executivo, Legislativo, Judiciário ou do

Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera

governamental na qual será celebrado o TERMO DE COLABORAÇÃO, estendendo-se a vedação aos

respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela

sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser

devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no

instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, $5º, da

Lei nº 13.019, de 2014);
>» Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas“a” a
“C”,

da Lei nº 13.019, de

2014;
>» Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em

licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento

público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de

governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para
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participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de

todas as esferas de governo;
>»  Nãotevecontas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

>»  Nãotem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave
e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a

inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos 1, II e Ill do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Guaíra/SP, 08 de abril de 2025.

Julio Rodrigues Feêrfeira Junior
CPF: 100.705.818-86

Presidente
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Ata nº 91 — Ata de Assembleia Geral Ordinária do Centro de Ação Social Nossa Senhora
D' Aparecida, de Eleição da Nova Diretoria, que administrarão à Entidade no Biênio
2025/2027, realizada em 02 (dois) dias domês de dezembro de 2024.

Aos dois (02) dias do mês de dezembro de 2024, realizou-se em sua sede social a Rua Vinte e
Quatro, número trezentos e trinta, Bairro Centro, na cidade de Guaíra, Estado de São Paulo, a
reunião de Assembleia Geral Ordinária do Centro de Ação Social Nossa Senhora D' Aparecida,
em primeira convocação com inicio as 18h00min (dezoito) horas, com a presença de 14
(catorze) associados cujos nomes e assinaturas, constam na Lista de Presença desta Reunião,
que foi convocada pelo Presidente da Diretoria Executiva, o Sr. Júlio Rodrigues Ferreira Junior
e pelo Presidente do Conselho Consultivo o Ricardo Junqueira Lelis. Pará dar cumprimento às
disposições estatuárias vigentes, da entidade, artigos 14º, 15º, 16º e Parágrafo Único, 17º, 18º,
19º, 20º, 21º, Parágrafo Único, 22º, 23º, 24º, 25º não houve quórum então aguardou- se o prazo
do Edital e Estatuto, segunda chamada às 19h00min horas teve inicio a presente assembleia.
Dando continuidade aos trabalhos Eleição da Nova Diretoria foi apresentada apenas uma chapa
para a eleição dos membros da Diretoria Executiva, Conselho Consultivo e Conselho Fiscal da
Associação. A chapa apresentada seguirá Cláusula 26 do Estatuto e a Diretoria Executiva da
Associação será constituída por: (1) um Presidente; (ii) um Vice Presidente; (ii) um Primeiro
Secretário; (iv) um Segundo Secretário; (v) um Primeiro Tesoureiro; (vi) um Segundo
Tesoureiro; (vii) um Diretor de Patrimônio; (viii) um Vice Diretor de, Patrimônio; (ix) um
Diretor Social de Eventos; (x) tim Vice Diretor Social de Eventos; (xi) um 'Diretor de Captação
de Recursos e (xii) um Vice Diretor de Captação de Recursos. Os Associados: elegéram, para o
biênio de 2 dejaneiro de 2025 a 2 dejaneiro de 2027, os seguintes: meimbros-da Dirétoria
Executiva, Conselho Consultivo e Conselho Fiscal da entidade, da seguinte forma: Diretoria
Executiva: Ficam, neste ato, Presidente: Julio Rodrigues Ferreira Junior; Vice-Presidente: Neif
Antônio Salomão Rocha; 1. Secretária: Ana Maria Moreira Saud; 2. Secretário: Roberson
Ribeiro; 1. Tesoureiro: Marco Antônio Sachetto; 2. Tesoureiro: José Roberto Raimundo;
Diretor de Patrimônio: Warner Gonçalves de Oliveira Junior; Vice — Diretor de Patrimônio:
Beatriz Mendonça de Paula; Diretor Social de Eventos: Maria Etelvina Garcia da Costa de
Siqueira; Vice - Diretor Social de Eventos: Renato da Silva dos Santos; Diretor de Captação de
Recursos: Wellington Fernando Pinto; Vice- Diretor de Captação de Recursos: Luiza Lima
Aguetoni; eleição dos membros da Diretoria Executiva da Associação. Conselho Consultivo:
Ficam, neste ato, eleitos os seguintes membros: Presidente de Honra: Pe. Edson Pattaro;
Presidente: Ricardo Junqueira Lelis, 1º Secretário: João Marques Rodrigues, 2º Secretário:
Dinamérico Serafim Aguetoni, e ficam membros: Rogério Dantonio Lelis, Renato Garcia Leal,

—

Marcos Antônio Ribeiro Sales, Luís Carlos da Fonseca Augusto, Carlos de Tarso Azevedo;
Conselho Fiscal: Ficam, neste ato, eleitos como membros efetivos, os Srs. Washington Luis
de Campos, Ademir Moreira, Jose Salvador Garcia e, como membros suplentes, os Srs. Ricardo
Lelis Lopes e Marco Antonio Pugliesi. Por fim, o Presidente Júlio Rodrigues Ferreira Junior
declarou encerrada a reunião, a qual para constar, mandou a mim, Ana Maria Moreira Saud,
primeira secretária da Diretoria Executiva, nomeada secretária desta reunião, que lavrasse a
presente ata, que após a leitura e aprovação por unanimidade, redigi e assino com os demais
membros presentes a reunião de assembleia geral ordinária. Guaíra-SP, 02 de dezembro os

NONO MésTOJúlio RódfiguesE
E Cara Júnior Ana Mária Moreira[Asa

Presidente da Dirétoria Executiva “1º Secretária da Diretoria Executiva
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ATA DE Nº 092 - Da Reunião de Posse dos Membros do Conselho Consultivo, Conselho
Fiscal e da Diretoria Executiva do Centro de Ação Social Nossa Senhora D' Aparecida,

ue administrará a entidade Biênio 2025 a 2027 de 02 de janeiro de 2025 até 02 de janeiro
de 2027, realizada em sua sede social aos 02 (dois) dias do mês de Janeiro do ano 2025

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), em sua sede social à
Rua 24 nº 330 - Bairro Centro, nesta cidade de Guaíra no Estado de São Paulo, em primeira
convocação às dez horas (10h00min), foi realizado a cerimônia de Posse dos novos Membros
da Diretoria Executiva e dos Conselhos Consultivo e Fiscal do Centro de Ação Social Nossa
Senhora D' Aparecida, que a administrará a entidade no Biênio 2025/2027, de 02 (dois) de
janeiro de 2025 a 02 (dois) de janeiro de 2027; onde estiveram presentes 14 (catorze)

.
associados, cujos nomes e assinaturas constam na Lista de Presença desta Reunião, e para dar
cumprimento às disposições estatutárias, de acordo com a Indicação, Nomeação, Aprovação e
Eleição realizada em Reunião de Assembleia Geral Ordinária aos 02 (dois) dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, em segunda convocação na sede social da
entidade à Rua Vinte e Quatro, número trezentos e trinta, Bairro Centro, na cidade de Guaíra -
Estado de São Paulo, que foi convocada pelo Presidente do Conselho Consultivo e pelo
Presidente da Diretoria Executiva da entidade, dando cumprimento ao disposto nas Alíneas “A”
e “B” do Artigo 14º e Alínea “B” do Artigo 18º, Artigo 15º e 8 Único, e Artigos 16º, 17º, 21º,
22º, 23º, 24º do Estatuto Social vigente da entidade. E dando inicio aos fins propostos, o
presidente da Diretoria Executiva Sr. Julio Rodrigues Ferreira Junior, fez uso da palavra,
cumprimentou a todos os presentes manifestando sua satisfação em tê-los como parceiros nessa
grande empreitada e agradecendo-lhes a presença e colaboração, demonstrando sua satisfação
e desejo de realizar um trabalho de excelência aos atendidos do C.A.S.N.S.A, apresentando os
votos de boas-vindas e sucesso. Em seguida, o Sr. Julio Rodrigues Ferreira Junior, solicitou a
mim Sra. Ana Maria Moreira Saud Primeira Secretaria da Diretoria Executiva que fizesse a
leitura da ata de eleição nº 091, e logo após, iniciou a cerimônia de posse de todos os membros
eleitos, foi apresentada e empossada a nova Diretoria Executiva eleita do Centro de Ação
Social Nossa Senhora D' Aparecida, ficando assim constituída: o Presidente: Júlio Rodrigues
Ferreira Junior; Vice Presidente: Neif Antonio Salomão Rocha; 1. Secretária: Ana Maria
Moreira Saud; 2. Secretário: Roberson Ribeiro; 1. Tesoureiro: Marco Antônio Sachetto; 2.
Tesoureiro: José Roberto Raimundo; Diretor de Patrimônio: Warner Gonçalves de Oliveira
Junior; Vice — Diretor de Patrimônio: Beatriz Mendonça de Paula; Diretor Social de Eventos:
Maria Etelvina Garcia da Costa de Siqueira; Vice - Diretor Social de Eventos: Renato da Silva
dos Santos; Diretor de Captação de Recursos: Wellington Fernando Pinto; Vice- Diretor de
Captação de Recursos: Luiza Lima Aguetoni; por hora empossada juntamente com os outro
membros do Conselho Consultivo, que ficou assim constituído: o Presidente de Honr

Junqueira Lelis, 1º Secretário: João Marques Rodrigues, 2º Secretário: Dinamérico Serafi
Aguetoni, e ficam membros: Rogério Dantonio Lelis, Renato Garcia Leal, Marcos Antônio
Ribeiro Sales, Luís Carlos da Fonseca Augusto, Carlos de Tarso Azevedo; a seguir foram
empossados os Membros do Conselho Fiscal - Membros efetivos: Washington Luis de
Campos, Ademir Moreira, Jose Salvador Garcia e, como membros suplentes, os Srs. Ricardo
Lelis Lopes e Marco Antônio Pugliesi; e logo após alguns dos membros da Diretoria e

Rua 24 n. 330 — Centro — Telefone (17) 3331-4827 - CEP 14.790-000 — GUAIRA-SP /E-mail: casnsa(cogmail.com

Site: WWW.casnsa.com il. :



Centro de Ação Social Nossa Senhora
D'Aparecida “PESSOA:

NERIJURÍDICACNPJ 48.447.502/0001-91 “
Conselho Nacional de Assistência Social nº 228.303./77-10 — Secretaria Assistência e Desenvolv

GUAÍ

Social — Registro nº 3421/197 "— Conselho Municipal de Assistência Social Registro nº 006 de
31/03/1998 — Declaração de Utilidade Pública Municipal Decreto nº 1088 de 24/09/1977 — Declaração de
Utilidade Pública Federal Decreto nº 36096/78 de 27/05/1992 — Decreto de Utilidade Pública Estadual nº
13,965 de 10 dê março de 2010.

Fundado em 19/07/1938
Conselheiros por hora apresentados e empossados fizeram uso da palavra. Nada mais havendo
a tratar, o Presidente da Diretoria Executiva, deu por encerrada a reunião, a qual para constar,
mandou lavrar a presente ata, que após leitura e aprovação, eu, Sra. Ana Maria Moreira Saud,
eleita e empossada com o cargo de Primeira Secretaria da Diretoria Executiva, redigi é lavrei,
e por hora assino juntamente com os demais membros presentes da mesa. Guaíra - SP, 02 de
janeiro de 2025.

CARTORIO REGISTRO PESSOAS JURÍDICAS
DE GUAÍRA-SP

O Presente título foi PRENOTADO S by ;
e devidamente — À BA Sphy7A
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:
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/ DE GUAÍRA-SP

Ana Maria Moreira Saud
1º Secretária Se
CPF: 031.797 .248-03 e”si
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Nome e qualificação completa dos dirigentes do Centro de Ação Social Nossa Senhora
D' Aparecida - ADMINISTRATARÃO NO BIÊNIO 2025/2027 oSERVIÇO (

IRETi TIVA PESSOAS
JURÍDICA:

PRESIDENTE IRA-S

JULIO RODRIGUES FERREIRA JUNIOR
Brasileiro, casado, agrônomo, portador do RG. 16.375.386-6 e CPF, 100.705.818-86,

residente e domiciliado à Av. 7 nº 878 — Bairro Centro Guaíra/SP.

VICE-PRESIDENTE
NEIF ANTONIO SALOMÃO ROCHA

Brasileiro, casado, aposentado, portador do RG, 5.706.046, CPF-745.061.888-53, residente e
domiciliado à Rua 28 nº 48 — Bairro Palmares Guaíra/SP.

1º SECRETÁRIA
ANA MARIA MOREIRA SAUD

Brasileira, casada, aposentada, portadora do RG. 7.100.292, CPF- 031.797.248-03, residente
e domiciliada à Rua 18 nº434 — Bairro Centro Guaíra/SP.

2º SECRETÁRIO
ROBERSON RIBEIRO

Brasileiro, casado, gerente administrativo, portador do RG. 16.375.322-2, CPF —

056.883.218-30 residente e domiciliado à Av. 7A nº 250 — Bairro Vivendas Guaíra/SP,

1º TESOUREIRO
MARCO ANTONIO SACHETTO

Brasileiro, casado, aposentado, portador do RG. 7.725.504, CPF-744.480.568-72, residente e
domiciliado à Av. 14 nº 112 — Bairro Vivendas Guaíra/SP.

2º TESOUREIRO
JOSE ROBERTO RAIMUNDO

Brasileiro, casado, aposentado, portador do RG. 4.832.526, CPF-374.931.838-72, residente e
domiciliado à Av. 7 nº 889 — Bairro Centro Guaíra/SP.

DIRETOR DE PATRIMÔNIO :

WARNER GONÇALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
Brasileiro, casado, aposentado, portador do RG. 15.152.807, CPF-090.221.668-64, residente

e domiciliado à Av. 7A nº 233 — Bairro Vivendas Guaíra/SP.

VICE — DIRETOR DE PATRIMONIO
BEATRIZ MENDONÇA DE PAULA

Brasileira, divorciada, empresária, portador do RG — 14.874.381, CPF- 103.184.648-45,
residente e domiciliado à Av. Gabriel Garcia Leal nº 550 — Bairro Paranoá Guaíra/SP.

la
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DIRETOR SOCIAL DE EVENTOS PESOICAS
MARIA ETELVINA GARCIA DA COSTA SIQUEIRA GUAÍRA-SF

Brasileira, casada, empresária, portador do RG. 10.395.340-1, CPF-049.223.248-28;1.8:
residente e domiciliada à Rua 10 nº 186 — Bairro Centro Guaíra/SP,

VICE- DIRETOR SOCIAL DE EVENTOS
RENATO DA SILVA DOS SANTOS

Brasileiro, casado, agrônomo, portador do RG. 33.042,861, CPF-284.035.808-51, residente e
domiciliado à Rua 24 n. 179 — Bairro Palmares Guaíra/SP,

DIRETOR DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS
WELLINGTON FERNANDO PINTO

Brasileiro, solteiro, bancário, portador do RG. 33.568.822-6, CPF-293.955.138-37, residente
e domiciliado à Rua 1 nº 030 — Bairro Aniceto Guaíra/SP,

VICE-DIRETOR DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS
Luiza Lima Aguetoni

Brasileira, solteira, empresária, portadora do RG. 50.157.604, CPF-336.518.458-93,
residente e domiciliada à Avenida Gabriel Garcia Leal nº 1030 — Bairro Jardim Paranoá

Guaíra/SP

CONSELHO CONSULTIVO

PRESIDENTE DE HONRA
Pe. EDSON PATTARO

Brasileiro, solteiro, pároco, portador do RG. 4.330.342-2, CPF- 678.081.588-87, residente e
domiciliado à Av. 9 nº 367 - Bairro Centro Guaíra/SP.

PRESIDENTE
RICARDO JUNQUEIRA LELIS

Brasileiro, casado, empresário, portador do RG. 18.859.000-6, CPF- 109.498.638-07,
residente e domiciliado à Rua 18 nº 307 — Bairro Centro Guaíra/SP.

1º SECRETÁRIO
JOÃO MARQUES RODRIGUES

Brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador do RG. 13.241.659, CPF — 060.636.258-44 xresidente e domiciliado à Av. 41 nº 84 — Bairro Portal do Lago Guaíra/SP.

2º SECRETÁRIO "Ua
DINAMERICO SERAFIM AGUETONI

Brasileiro, casado, empresário, portador do RG, 12.515.326, CPF — 063.458.858-35,
residente e domiciliado à Rua 14 nº 303 — Bairro Centro Guaíra/SP. bm

MEMBROS
ROGERIO DANTONIO LELIS

Brasileiro, casado, agricultor, portador do RG, 21.374.836-8, CPF-156.128.588-92, residente
e domiciliado à Rua 14 nº 285 — Bairro Centro Guaíra/SP.
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RENATO GARCIA LEAL TlBrasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador do RG. 11.046.933-1, CPF- 050.526.
80, residente e domiciliado à Av. 9 n. 569— Bairro Centro Guaíra/SP.

MARCOS ANTONIO RIBEIRO SALES
Brasileiro, SEPARADO, empresário, portador do RG. 10.769.561, CPF-019.915,028-18,

residente e domiciliado à Rua 12B nº 717 — Bairro Banespinha Guaíra/SP.

LUIS CARLOS DA FONSECA AUGUSTO
Brasileiro, casado, empresário, portador do RG. 14.434.643, CPF-075.724.428-97, residente

e domiciliado à Av. 1A nº 40 — Bairro Recreio São Bernardo Guaíra/SP.

CARLOS DE TARSO AZEVEDO
Brasileiro, casado, empresário, portador do RG. 11.519.760, CPF- 050.490,568-61, residente

é domiciliado à Av. 4 nº 191 — Bairro Centro Guaíra/SP.

CONSELHO FISCAL

WASHINGTON LUIS DE CAMPOS
Brasileiro, casado, empresário, portador do RG — 14.741.632, CPF — 047.539.998-66,

residente e domiciliado à Av. 31, nº 1339 — Bairro Vila Aparecida Guaíra/ SP.

ADEMIR MOREIRA
Brasileiro, casado, tesoureiro, portador do RG. 8.798.747, CPF — 981.071.608-78, residente e

domiciliado à Rua 8 nº 550 — Bairro Centro Guaíra/SP.

JOSÉ SALVADOR GARCIA
Brasileiro, casado, aposentado, portador do RG. 7.245.145-2, CPF- 549.457.558-68, residente

e domiciliado à Rua 55B nº 148 — Bairro Muraishi Guaíra/SP,

UPLENTES

RICARDO LELIS LOPES
Brasileiro, casado, advogado, portador do RG. 33.043.142-0, CPF: 313.868.768-79, residente

e domiciliado à Rua 20 nº 1234 — Bairro Paranoá Guaíra/SP.

MARCO ANTONIO PUGLIESI
Brasileiro, casado, empresário, portador do RG. - 9.217.665, CPF-464.942.199-34, residente >e domiciliado à Av. 9 nº 763 — Bairro Centro Guaíra - SP

entar-. 02 de janeiro de 2025. So

CPF 100.705.818-86
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE ACAO SOCIAL NOSSA SENHORA D APARECIDA
CNPJ: 48.447.502/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:39:51 do dia 03/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/08/2025.
Código de controle da certidão: 50EE.8D76.1D3F.A100
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CENTRO DE ACAO SOCIAL NOSSA SENHORA D APARECIDA (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 48.447.502/0001-91
Certidão nº: 9461247/2025
Expedição: 19/02/2025, às 11:32:48
Validade: 18/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CENTRO DE ACAO SOCIAL NOSSA SENHORA D APARECIDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 48.447.502/0001-91, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 48.447 .502

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado».de São .Paúlo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).
Tratando-se de CRDA/emitida para pessoa-jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange.todos os estabelecimentos,..do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 66812057 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 09/04/2025 09:06:37 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias,contados da emissão.
Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 48.447 .502/0001-91

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão nº 25040369356-84

Data e hora da emissão 09/04/2025 09:07:14

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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CAISACAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
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ESTATUTO DO CENTRO DE AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA caD'APARECIDA GUAÍRA-SP
FLS:

CAPITULO1
DENOMINAÇÃO, REGÊNCIA, SEDE EPRAZO DE DURAÇÃO

ARTIGO 1º - O Centro de Ação Social Nossa Senhora D' Aparecida (a “Associação”) é uma
associação civil de direito privado, constituída aos 19 dias do mês de julho de 1938, nos termos
da Lei 10.406/2002 (“Código Civil”), conforme alterada. À Associação tem sede e foro ná cidade
de Guaíra, de propriedade própria, Estado de São Paulo, na Rua Vinte é Quatro, nº 330, Bairro
Centro.

ARTIGO 2º - A Associação, constituída por tempo indeterminado e sem fins lucrativos, presta

serviços gratuitos e permanentes, sem qualquer cunho político ou partidário e tem por finalidade:

(i) promover o ser humano em todas as suas dimensões, protegendo-o na velhice, sem

discriminação de qualquer natureza; (11) desenvolver trabalho social, de modo a auxiliar os idosos

e melhorar a qualidade de vida destes, assistindo-os, defendendo-os, organizando-os e

distribuindo-lhes benefícios alcançados junto aos órgãos municipais, estaduais, federais e

iniciativa privada; (iii) promover à assistência aos idosos que não dispõem de condições para

permanecer com a família, com vivencia de situações de violência e negligencia, em situação de

rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, portadores ou não de

deficiências; na forma dos direitos sociais constitucionais, por meio de ações de prevenção,

reabilitação, valorização, promoção, proteção, inclusão e integração social, garantindo-lhes os

seus direitos de cidadaânia; (iv) estimular o idóso ao convívio familiar, grupal e social,

proporcionando-lhes participação e convivência comunitária;(v) promover aos idosos atividades

e ou projetos culturais e de meio ambiente; (vi) promover por todos os meios práticos de cultura

física o desporto em geral; (vii) oferecer o serviço de Residência Inclusiva, que é constituído

como uma unidade de Acolhimento Institucional, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta

Complexidade do SUAS, para jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência,

não disponham de condições de auto sustentabilidade ou de retaguarda familiar, em sintonia co

a Tipificação Nacional dos Serviços Sócio Assistenciais.
Rua 24 nº 330, Centro — Guaíra/SP — CEP 14790-000 — Fone/Fax (17) 33314827
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ARTIGO 3º- No desenvolvimento de suas atividades, a Associação promoverá o bem de todos
os seus assistidos , em igualdade de direitos, sem preconceitos ou discriminações de origem, raça
, cor , sexo , idade, credo político ou religioso, ou ainda, quaisquer outras formas de discriminação,
prestando serviços , que são seu primordial objetivo sócial , de forma gratuita e
permanente.

Parágrafo Primeiro - Não há impedimentos para que a associação efetue a comercialização é
prestação de bens e serviços, a título oneroso, com estritos fins de geração de recursos para sua
automanutenção.

Parágrafo Segundo - À Associação poderá criar Unidades de Prestação de Serviços para a
execução de atividades visando à seu auto sustentação, utilizando-se de todos os meios lícitos,
aplicando o seu resultado operacional integralmente no desenvolvimento dos objetivos
institucionais.

Parágrafo Terceiro - À Associação somente poderá se negar a prestar serviços nos casos de
atendidos que, comprovadamente por meio de atestado médico, possuam doenças
infectocontagiosas, já que tal tipo de atendimento não se enquadra nas finalidades da Associação.

ARTIGO 4º- A Associação terá um Regimento Interno que, ao ser aprovado em Assembleia
Geral, disciplinará o seu funcionamento.

ARTIGO 5º A fim de cumprir suas finalidades estatutárias, a Associação irá se organizar em
tantas unidades de prestação que se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento
Interno aludido na Cláusula anterior deste Estatuto.

CAPITULO II
S, DIREITOSE DEVERES DOS ASSOCIADOS

ARTIGO 6º - À Associação é constituída por um número ilimitado de associados, com direito a
votar e ser votado, compreendendo as seguintes categorias: (1) confrades (voluntários): aqueles

que, voluntariamente, assumirem o compromisso colaborar regularmente, mediante Contrato de
Voluntário, ho Atendimento aos Idosos; (ii) contribuintes: os que se propõem a contribuir

regularmente com taxas que poderão ou não ser estabelecidas pela Diretoria Executiv

Associação; (iii) beneméritos: aqueles que receberem o título, outorgados por indicação
Conselho Deliberativo ou pela Diretoria Executiva, por haver prestado relevantes serviços à

Associação; (iv) honorários: aqueles que receberem o título por indicação do Conselho

P
Rua 24 nº 330, Centro — Guaíra/SP — CEP 14790-000 — Fone/Fax (17) 33314827
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Deliberativo ou da Diretoria Executiva por haver se destacado na área da Promoção Social, em
favor da Associação e de seus assistidos.

Parágrafo Primeiro - São requisitos para a admissão como associado da Associação: (1) ser
maior de 18(dezoito) anos; (1i) aderir aos termos do presente Estatuto.

Parágrafo Segundo — No que tange aos associados contribuintes, estes deverão contribuir com
doações de produtos ou serviços à Associação, de forma [mensal/bimestral/trimestral], sendo
passível a exclusão destes em caso de não prestação de tais contribuições.

Parágrafo Terceiro — À Associação manterá em seus arquivos uma lista, que deverá ser
atualizada periodicamente, com o nome de todos os associados.

ARTIGO 7º - São direitos dos associados: (1) votar e ser votado para cargos eletivos; (ii) tomar
parte nas Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias da Associação; (111) sugerir medidas e
providências à Diretoria Executiva que visem o aperfeiçoamento das operações da Associação,
bem como denunciar quaisquer atos ou resoluções que firam ou transgridam as normas

. estatutárias; (iv) propor a admissão de novos sócios; (v) comunicar à Assembleia Geral sobre
quaisquer atos ou resoluções - cometidos pela Diretoria Executiva e/ou pelo Conselho - que firam
este Estatuto, podendo solicitar a Convocação de Assembleia Geral Extraordinária desde que haja
à presença de, no mínimo, de 2/3(dois terços) do total dos associados em gozo de suas obrigações
estatutárias .

ARTIGO 8º - Os associados, diretores, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes
não percebem qualquer remuneração, dividendos, vantagens, lucros e/ou benefícios, direta ou
indiretamente por qualquer forma ou titulo em razão de suas funções ou atividades na Associação.

ARTIGO 9º - Os associados terão direito a votar e serem votados para cargos eletivos , na forma
prevista neste Estatuto Social, e seus associados contribuintes deverão estar quites com suas
obrigações e contribuições .

ARTIGO 10º - Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos e
. pelas obrigações sociais contraídas pela Associação.

ARTIGO 11º- São deveres dos associados: (1) pagar pontualmente as contribuições estipu
(ii) aceitar e desempenhar com zelo e diligência, qualquer cargo para 6 qual for eleito , sa

Rua 24 nº 330, Centro — Guaíra/SP — CEP 14790-000 — Fone/Fax (17) 33314827
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SERVIÇO DE
PESSOAS

alegação de motivo de força maior; (iii) cumprir e fazer com que sejam cumpridas, as disposições
do Estatuto Social e do
Regimento Interno, bem como , aceitar as resoluções e decisões da Diretoria Executiva e da

Assembleia Geral; (iv) demonstrar pelo procedimento e conduta nível de moralidade e
religiosidade; (v) participar das Assembleias Gerais, sugerindo medidas pertinentes ao bom e
pleno funcionamento da Associação; (vi) levar ao conhecimento da Diretoria Executiva , qualquer
natureza de Ocorrência , que presenciar , ou que dela tomar conhecimento , que contraria às
disposições estatutárias, que possam comprometer e prejudicar 6 pleno funcionamento e
interesses da Associação; (vii) apresentar à Diretoria Executiva toda e qualquer espécie de
Donativo e/ou Contribuição Espontâneos feitos em favor da Associação; (viii) zelar pelo bom
nome da Associação, defendendo o seu patrimônio e interesses

ARTIGO 12º - O desligamento do associado se dará por solicitação deste, dirigida por escrito à
Diretoria Executiva ou por decisão, da maioria absoluta dos associados.

Parágrafo Primeiro - A exclusão do associado se dará nas seguintes questões: (1) quando um
associado, por qualquer meio, criar embaraços às finalidades da Associação com grave violação
ao Estatuto; (11) em caso de difamação ou danos morais ou materiais à Associação, aos seus

—

membros ou demais associados; (ill) em caso de execução de atividades que contrariem as
decisões de Assembleias; (iv) em caso de prática de qualquer tipo de conduta duvidosa, atos
ilícitos ou imorais ou em desacordo com os bons costumes; (v) caso o associado usê a Associação

para fins políticos ou estranhos a seus objetivos; ou ainda, (vi) caso o associado contribuinte deixe
de efetuar as contribuições.

Parágrafo Segundo: A perda de qualidade de associado será determinada pela Assembleia Geral

especialmente convocada para este fim.

CAPITULO III
ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

ARTIGO 13º - São órgãos administrativos da Associação: (1) a Assembleia Geral; (li) o Conselho

Consultivo; (iii) a Diretoria Executiva; e (1v) o Conselho Fiscal.

—
ARTIGO 14º — À Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação e será constituído Pr

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.
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ARTIGO 15º -As Assembleias Gerais decidirão por maioria dos votos presentes e funcionará em
primeira convocação com a presença da maioria absoluta de seus associados ou com a presença
de no mínimo de 2/3 (dois terços) dos seus membros associados , quites com suas obrigações , e
em Segunda Convocação, 1 (uma) hora após a primeira, com a presença de qualquer numero de
seus membros associados .

ARTIGO 16º - Compete privativamente à Assembleia Geral: (1) eleger e destituir os membros
do Conselho Consultivo e Conselho Fiscal: (ii) decidir sobre reformulações e alterações do

—

Estatuto Social ; (li) decidir sobre a extinção e dissolução da Associação; (iv) decidir sobre a
conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; (v) aprovar o
Regimento Interno e o Estatuto Social da Associação; (vi) excluir associados que infringirem o
disposto na Cláusula 12, Parágrafo Segundo deste Estatuto Social; e (vii) apreciar e aprovar o
relatório anual da Diretoria Executiva,

Parágrafo Primeiro — Para as deliberações que se referem os incisos II, II, IV, V, VI, VITe VIII,
será exigido o voto favorável de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados presentes na
Assembleia especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Segundo — À Assembleia somente será considerada devidamente instalada com a
presença, em primeira convocação, da maioria de seus associados, ou com 1/3 (um terço) dos
associados nas convocações seguintes.

ARTIGO 17º - A Convocação da Assembleia Geral se dará por meio de Edital, afixado na sede
da Instituição, publicado na Imprensa Local, com antecedência de 5 (cinco) dias, sendo vedado
deliberar sobre assuntos não incluídos no Edital de Convocação.

Parágrafo Único — Não obstante a convocação por meio de Edital, a Associação enviará carta com
áviso de recebimento, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, aos Associados referente à
convocação da Assembleia Geral. Tal carta será assinada pelo Presidente da Diretoria Executiva
da Associação e deverá especificar os motivos da convocação e matérias a serem tratadas em tal
Assembleia.

ARTIGO 18º - A Assembleia Geral será realizada ordinariamente uma vez por ano para:
discutir, analisar e homologar às contas e o balánço patrimonial, que serão aprovados
Conselho Fiscal; (ii) apreciar os relatórios de atividades da Diretoria Executiva; (1i1) delibera

necessário, acerca de reformulações e alterações do Estatuto Social e do Regimento Interno .
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Parágrafo Primeiro — A prestação de cóntas sociais, de que trata este artigo, deve observar no
mínimo:

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de
Contabilidade;

b) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao
relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as certidões negativas
de débitos com à Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão.

ARTIGO 19º - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á quando convocada: (1) pela
Diretoria Executiva; (11) pelo Conselho Consultivo; ou (ii) por Requerimento de 1/5( um quinto)

dos associados , em pleno gozo de seus direitos estatutários.

ARTIGO 20º- A Associáção terá um Conselho Consultivo composto por 10 (dez)
membros, sendo que 10 (dez) deles serão eleitos pela Assembleia Geral e 1 (um) será o Presidente,
eleito pelos próprios Conselheiros.

Parágrafo Único - É membro permanente do Conselho Consultivo o Pároco da Paróquia de São
Sebastião, sendo que este será Presidente de Honra e Diretor Espiritual da Associação.

ARTIGO 21º - O prazo de mandato dos membros do Conselho Consultivo será de 2 (dois) anos
é coincidirá com o prazo de mandato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, sendo cabível
a reeleição, ficando esta limitada a 4 mandatos.

ARTIGO 22º - Compete ao Conselho Consultivo: (1) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto
e.as demais decisões da Assembleia Geral; (ii) elaborar e Aprovar junto à Diretoria Executiva, o

. Regimento Interno; (iii) eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva em Assembleia
Geral; (iv) examinar o Relatório da Diretoria Executiva sobre as atividades desenvolvidas e a
situação financeira da Associação; (v) aprovar as contas da Diretoria Executiva , após exame
prévio pelo Conselho Fiscal; e (vi) supervisionar o trabalho dos Diretores.

ARTIGO 23º - O Conselho Consultivo elegerá entre seus membros o Primeiro e o
Segundo Secretário.

ARTIGO 24º- O Conselho Consultivo, reunir-se-á ordinariamente, uma vez por
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ano, para os fins previstos neste Estatuto e, extraordinariamente, sempre que for
necessário.

Parágrafo Primeiro - À convocação para as reuniões serão realizadas pelo Presidente do
Conselho ou por, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus membros.

Parágrafo Segundo - Sempre que necessário, o Presidente da Diretoria Executiva
proporá ao Presidente do Conselho Consultivo a convocação de reuniões.

ARTIGO 25º - As decisões do Conselho Consultivo serão tomadas por membros que
representem a maioria do Conselho. Em caso de impasse, caberá ão Presidente o voto de
desempate.

ARTIGO 26º - A Diretoria Executiva da Associação será constituída por: (1) um Presidente; (ii)
um Vice Presidente; (il) um Primeiro Secretário; (iv) um Segundo Secretário; (v) um Primeiro
Tesoureiro; (vi) um Segundo Tesoureiro; (vii) um Diretor de Patrimônio; (viii) um Vice Diretor
de Patrimônio; (ix) um Diretor Espiritual; (x) um Diretor Social de Eventos; (xi) um Vice Diretor
Social de Eventos; (xii) um Diretor de Captação de Recursos e (xili) um Vice Diretor de Captação
de Recursos.

Parágrafo Único: Com exceção do Pároco da Paróquia de São Sebastião, o qual exerce as
funções de Diretor Espiritual e Presidente de Honra da Associação, nos termos do parágrafo único
da Cláusula 21 acima, os demais membros de Diretoria Executiva Executiva e Conselhos serão
eleitos pela Assembleia Geral.

ARTIGO 27º - Os membros da Diretoria Executiva Executiva terão prazo de mandato de 2 (dois)

anos, sendo cabível a reeleição, ficando esta limitada a 4 mandatos.

ARTIGO 28º - A Associação terá uma Comissão de Apoio que deverá auxiliar os membros da
Diretoria Executiva sempre que solicitado.

Parágrafo Único - À Comissão de Apoio será constituída por pessoas da comunidade ou da
sociedade em geral e/ou associados, os quais prestarão serviços voluntários diversos na
organização e realizarão eventos e campanhas sem qualquer vínculo empregatício, vantagen
benefícios.
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ARTIGO 29º — Compete à Diretoria Executiva: (1) administrar e dirigir a Associação de acordo
com o presente Estatuto; (11) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as demais decisões da
Assembleia Geral; (iii) elaborar, junto ao Conselho Consultivo, o Regimento Interno; (iv) elaborar
o programa anual de atividades e o orçamento anual, bem como executá-lo; (v) elaborar e
apresentar, à Assembleia Geral e aos Conselhos, o relatório das atividades desenvolvidas e da
situação financeira da Associação; (vi) relacionar-se com instituições públicas e privadas para
mútua colaboração em atividades de interesse comum; (vii) submeter, para análise e aprovação
do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal, o relatório circunstanciado das atividades
desenvolvidas e do setor financeiro da Associação em cada exercício; (viii) promover campanhas
e eventos para levantamento de fundos; (ix) propor à convocação do Conselho Consultivo é do
Conselho Fiscal, sempre que julgar necessário; (x) representar e defender os interesses da
Associação.

ARTIGO 30º - A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e,
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, por convocação do Presidente ou de, no

mínimo, 3 (três) Diretores.

Parágrafo Único: O Diretor Espiritual não terá direito .a voto nas reuniões da Diretoria Executiva.

ARTIGO 31º — Compete ao Presidente da Diretoria Executiva: (1) representar a Associação, ativa
e passivamente, perante os órgãos públicos judiciais e extrajudiciais, em juízo ou fora dele,
podendo delegar poderes e constituir advogados para quaisquer fins; (1) convocar e presidir as
reuniões da Diretoria Executiva; (li) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e Regimento
Interno da Associação; (iv) convocar as reuniões das Assembleias Gerais Ordinárias e
Extraordinárias; (v) administrar e orientar os aspectos econômicos e sociais da Associação; (vi)
abrir e manter contas bancárias juntamente com o tesoureiro, assinar cheques e documentos
contábeis referentes à Tesouraria; (vil) manter um ambiente de ordem e fraternidade na
Associação; (viii) apresentar, ao fim de seu mandato, um relatório das atividades realizadas à
Assembleia Geral e aos Conselhos; (ix) contratar, suspender, licenciar ou demitir funcionários ou
auxiliares especializados, fixando seus vencimentos; e (x) organizar e apresentar um relatório
anual das atividades desenvolvidas pelo setor financeiro-é Assembleia Geral da Associação.

ARTIGO 32º - Compete ao Vice-Presidente: (i) auxíliar e substituir o Presidente quando
necessário; (11) assumir o mandato do Presidente em caso de vacância; (li) prestar sua colabo

ao Presidente.
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ARTIGO 33º - Compete ao Primeiro Secretário: (1) ter e manter sob sua guarda e
responsabilidade todo o expediente, livrose arquivo social da Associação; (ii) lavrar e redigir as
atas das reuniões da Diretoria Executiva é das Assembleias Gerais; (1ii) organizar em livros
especiais o registro de todos os atendidos pela Associação, (iv) providenciar a publicação de todas

: as notícias das atividades da Associação .

ARTIGO 34º — Compete ao Segundo Secretário: (1) auxiliar e substituir o Primeiro Secretário
em suas faltas e/ou impedimentos; (ii) assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
(ii) prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário,

ARTIGO 35º — Compete ao Primeiro Tesoureiro: (1) abrir e manter o controle de contas
bancárias, juntamente com o Presidente da Diretoria Executiva, podendo aplicá-los conforme as
necessidades, desde que seja ouvida a Diretória Executiva; (11) assinar cheques em conjunto com
o Presidente ; (111) arrecadar e contabilizar as contribuições recebidas dos associados, rendas,
auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração toda comprovada; (iv) efetuar o pagamento
de despesas autorizadas pelo Presidente e fazer os recebimentos; (v) apresentar relatório das
receitas e despesas sempre que solicitado; (vi) apresentar o relatório financeiro para análise e
aprovação pela Assembleia Geral e aprovação do Conselho Fiscal; (vii) supervisionar o trabalho
da Tesouraria e contabilidade; (viii) apresentar balancetes semestrais « um balanço anual à

. Diretoria Executiva, bem como um balánço mensal ao Conselho Fiscal; (ix) conservar sob sua
guarda e responsabilidade os numerário e os documentos relativos à Tesouraria, inclusive as
contas bancárias; (x) manter em estabelecimentos de crédito a quantia necessária à manutenção
da programação da Associação.

ARTIGO 36º — Compete ào Segundo Tesoureiro: (1) auxiliar o Primeiro Tesoureiro no
desempenho de suas funções; (ii) substituí-lo em suas faltas é ou impedimentos; (lil) assumir o
cargo, em caso de vacância, até o seu término.

ARTIGO 37º — Compete ao Diretor de Patrimônio: (1) zelar pelo patrimônio da Associação e de
todas às demais dependências por ela mantidas; (11) levar ao conhecimento da Diretoria Executiva
todas as necessidades, para que haja uma manutenção adequada do seu patrimônio; (iii) manter
transcrito em dia o controle e manutenção do patrimônio da Associação,

ARTIGO 38º— Compete ao Vice Diretor de Patrimônio: (1) auxiliar o Diretor de Patrimônio
: desempenho de suas funções; (ii) substituí-lo em suas faltas ou impedimentos; (iii) assumir

mandato em caso de vacância, até o seu término; (iv) prestar de modo geral, a sua colaboração ao
Diretor de Patrimônio.
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ARTIGO 39º — Compete ao Diretor Espiritual: (1) dar orientações é apoio religioso aos
assóciados; (11) zelar para que sejam respeitados os princípios cristãos para que a Associação
atinja seus objetivos.

ARTIGO 40º — Compete ao Diretor Social de Eventos: (1) dirigir o departamento social de
eventos, promovendo o seu funcionamento e entrosamento, buscando recursos financeiros junto
à Iniciativa Privada e aos órgãos municipais, estaduais e federais; (11) elaborar, promover,
Organizar e executar junto com a Diretoria Executiva e os Conselhos os eventos sociais da
Associação anualmente; (jii) apresentar à Diretoria Executiva, quando solicitado pelo Presidente,
um Relatório relativo ao seu departamento .

ARTIGO 40 -A - Compete ao Diretor de Captação de Recursos: (1) elaborar o plano anual de
atividades de sua área, submetendo-o à aprovação da Diretoria; (11) elaborar projetos, organizar
campanhas e eventos destinados a captação de recursos necessários ao sustento da Associação;
(ii) apresentar à Diretoria Executiva, quando solicitado pelo Presidente, um Relatório relativo ao
seu departamento,

ARTIGO 40 -B - Compete ao Vice Diretor de Captação de Recursos: (1) auxiliar o Diretor de
Captação de Recursos no desempenho de suas funções: (11) substitui-lo em suas faltas ou
impedimentos; (ii) assumir o mandato em caso de vacância, até 6 seu término; (iv) prestar de
modo geral, a sua colaboração ao Diretor de Captação de Recursos.

ARTIGO 41º - A Associação terá um Conselho Fiscal que será composto por 3 (três) membros
efetivos e 3 (três) suplentes, os quais serão eleitos juntamente com a Diretoria Executiva e o

—

Conselho Consultivo em Assembleia Geral, com igual período de mandato.

ARTIGO 42º — Compete ao Conselho Fiscal: (1) examinar os livros de escrituração da
Associação; (ii) examinar os balancetes apresentados, opinando a respeito; (iii) ópinar e assinar
todas as prestações de contas, balanços e relatórios financeiros e contábeis, bem como inventários

a serem apresentados aos órgãos públicos conveniados com à Associação; (iv) submeter os
balanços e os relatórios financeiros e contábeis à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária;
(v) requisitar ao Primeiro Tesoureiro, à qualquer tempo, documentação comprobatória d
operações econômico financeiras realizadas pela Associação; (vi) acompanhar o trabalho
eventuais auditores externos independentes, convocar extraordinariamente a Assembleia Geral,
caso necessário; (vii) opinar sobre a aquisição e alienação de bens , por parte da Associação;
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Parágrafo Único: O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 6 (seis) meses e
extraordinariamente sempre que se fizer necessário.

ARTIGO 43º - As Atividades dos Membros da Administração, Presidentes, Conselheiros,
Diretores, Instituidores, Benfeitóres ou equivalentes, igualmente os associados da Associação,
serão inteiramente gratuítas, não percebendo a nenhum deles qualquer tipo de remuneração, sendo
vedada a distribuição de lucros, bonificações, benefícios ou vantagens diretas e indiretas, sob
quaisquer formas ou pretextos, em razão de suas competências, funções ou atividades.

ARTIGO 44º - Os membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos perderão seus mandatos se
(i) dilapidarem o patrimônio da Associação; (ii) violarem gravemente o Estatuto; (iii) difamarem
a Associação, seus membros e associados; (iv) praticarem conduta duvidosa, atos ilícitos ou
imorais, atividades que contrariarem as decisões das Assembleias Geral Ordinárias e
Extraordinárias; ou ainda (v) faltarem injustificadas em 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco)
alternadas.

CAPÍTULO IVPATRIMÔNIODA ASSOCIAÇÃO

ARTIGO 45º - O patrimônio da Associação será constituído por bens, valores adquiridos,
imóveis, móveis e utensílios, veículos e semoventes, ações, títulos ou depósitos, apólices de
dívida pública, contribuições de associados, mensalidades, donativos em dinheiro ou em espécies,
auxílios oficiais ou doações, subvenções de qualquer tipo, legados, etc.

ARTIGO 46º-Todos os bens, rendas, recursos e eventual resultado operacional da Associação
serão aplicados integralmente e exclusivamente, dentro do Território Nacional e na manutenção
e desenvolvimento de seus objetivos Institucionais.

ARTIGO 47º- Os recursos adquiridos e advindos do poder público deverão ser aplicados dentro
do município de sede da Associação ou em unidades prestadoras de serviços a ela vinculadas, se
for ocaso.

=

ARTIGO 48º - A Associação não distribuirá resultados, dividendos, bonificações, participações
ou parcelas de seu patrimônio sob nenhuma forma.
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ARTIGO 49º — A Associação aplica subvenções sociais, dotações orçamentárias, ou quaisquer
doações e recursos recebidos nas finalidades a que estejam vinculadas.

ARTIGO 50º- Em caso de dissolução ou extinção da Associação, caso haja qualquer parcela do
patrimônio remanescente após o cumprimento das obrigações, está deverá ser destinada à entidade
congênere, dotada de personalidade jurídica, com sede e atividades no Estado de São Paulo,
preferencialmente no município de Guaíra, é registrada no Conselho Nacional de Assistência
Social e que cumpra o disposto na Lei Federal n. 13.019/2014.

ARTIGO 51º- A Associação não é patrimônio exclusivo de um grupo determinado de indivíduos,
famílias, entidades de classe ou de sociedade sem caráter beneficente de assistência social.

CAPÍTULOV
DAS PARCE CO POD P

ARTIGO 52º- A Associação poderá firmar parcerias com o Poder Público Municipal, Estadual
ou Federal, com o intuito de cumprir suas finalidades sociais, por meio de instrumento jurídico
previsto em Lei.

ARTIGO 53º- Tais parcerias podem consistir em mutua cooperação e/ou repasses recursos
oriundos do erário público.

ARTIGO 54º- O objeto da parceria será descrito e detalhado em plano de trabalho elaborado pela
associação, ou pela adesão ao plano de trabalho proposto pela administração pública, sendo que
ém ambos os casos tal documento deverá conter no mínimo;

1 = Diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado

o nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

O - Descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de
atividades a serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar

ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto;

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;
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IV - Definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metas;

V - Elêmentos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da
mensuração desses custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais,
publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;

VI - Plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e
trabalhistas das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de
vigência proposto;

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos
das etapas vinculadas às metas do cronograma físico;

IX - Modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das
etapas vinculadas às metas é com o período de vigência da parceria, não se admitindo
periodicidade superior a 1 (um) ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do
objeto;

X - Prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.

ARTIGO 55º- A Associação poderá participar de processo de chamamento público, quando
cabível, para a seleção de melhor plano de trabalho pela administração municipal, nos termos da

legislação vigente.

Parágrafo Único- Este procedimento poderá ser dispensado pela administração pública,
permitindo à contratação direta pela Administração Pública da Associação, desde que
devidamente justificado pelo Poder Público nos termos lei.

ARTIGO 56º- Na execução de tais parcerias a Associação se manterá sempre fiel a suas "finalidades, e aos Princípios Constitucionais Legalidade, Impessoalidade, Morafída
Publicidade é eficiência, realizando as medias corretivas necessárias para seu
cumprimento.
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Parágrafo Único- Tais medidas dizem respeito a qualquer falha na Execução do ajuste, sob pena
'  deresponsabilidade do gestor da parceria pertencente à associação.

ARTIGO 57º- À se manterá sempre regular no cumprimento de suas obrigações de ordem
tributária, com o objetivo de obter às devidas certidões para a participação em parcerias com o
Poder Público.

ARTIGO 58º- A Associação deverá divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em local
visível de sua sede social, todas as parcerias celebradas com o poder público.

Parágrafo único- As informações de que tratam este artigo deverão incluir, no mínimo:

I - Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração
pública responsável;

UI - Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;

III - descrição do objeto da parceria;

IV - Valor total da parceria e valores liberados;

V - Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua
apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.

ARTIGO 59º- As prestações de contas da associação serão realizadas nos termos da lei, dos
regulamentos dos órgãos públicos e da parceria firmada.

ARTIGO 60º- À Associação possuirá regulamento próprio para compras, contratação de obras,
serviços e pessoal, que obedeça aos princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e Eficiência, e devidamente aprovados pela Diretoria Executiva,

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 61º - À Associação poderá ser dissolvida a qualquer tempo quando se tornar imposgível
a continuação de suas atividades.
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SERVIÇO DE|

Parágrafo Único— A dissolução da Associação deverá ser votada em deliberação da Assembleia
Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim, a qual será composta por associados
quites com suas obrigações sociais.

àef GO 62º- O presente Estatuto Social poderá ser reformulado no todo ou em parte, à qualquer
dO, por deliberação da Assembleia Geral especialmente convocada para este fim.

VSà)
ARTIGO 63º - O exercício social NO o período de 1 (um) dejaneiro a 31 (trinta e um)
dé dezembro de cada ano. Após o fim do exercício social, serão elaboradas as demonstrações
financeiras da Associação, nos termos da lei.

ARTIGO 64º- Fica eleito o Foro da Comarca de Guaíra, Estado de São Paulo, para dirimir
quaisquer divergências oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E, por estárem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual forma e teor.

ei 43

ata SACRO

"ET“Júlio.RogSedaiz
dente do Conselho

Consultivo
CPF: 109,498.638-07

AnanfSaud —.
Secretaria Diretoria Executiva 1º
CPF: 031.797 .248-03 Consultivo

CPF: 060.636.258-44

omés de Assis
Advogado

“CPF: 313.187.988-25

Rua 24 nº 330, Centro — Guaíra/SP — CEP 14790-000 — Fone/Fax (17) 33314827
Site .www.casnsa.com.br Email casnsa(Ogmail.com
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Companhia Paulista ; Rua Jorge de Figueiredo Correa, 1632
Jd, Prof. Tarcília - Campinas - SP - CEP 13087-397de Força e Luz CPFL Inscrição Estadual: 244,163.955.115

Uma empresa do Grupo CPFL Energia ENERGIA é Inscrição no CNPJ: 33.050,196/0001-88

Nota Fiscal
CENTRO DE ACAO SOCIAL NOSSA SENHORA D APARECIDA Ne AaéRP riebind QUATRO 330

aa de Eoeao A
MOS Se 8/2002ta : 5

14790-000 GUAIRA SP Pág O deal oo
Conta Contrato Nº 310085107138
Leitura Próximo Mês: 22/04/2025

Lote Roteiro de leitura Nº. Medidor PN Reservado ao Fisco
12 GURBUO021-00000397 40174791 701322483 C10B.45F7.15E8.E639.A512.49E0.2D8B.653F

PREZADO(A) CLIENTE '

Mantenha seus dados sempre atualizados, alguns itens determinam a tarifa e tributação de sua fatura de energia elétrica, Solicite os serviços disponíveis em nosso site com rapidez
e segurança e reserve mais tempo para você em seu dia-a-dia, Mais informações acesse o endereço que consta no verso de sua conta.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
CENTRO ACAO SOCIAL NOSSA SENHORA APARECIDA CNPJ: 48.447.502/0001-91
R VINTE E QUATRO, 330 INSC.EST: ISENTO
CENTRO CLASSIFICAÇÃO: C: ional B3 Comercial Outros Serviços Atividades - Trifásico 220 /
14790-000 GUAIRA - SP 127V

ATENDIMENT: PN SEU CÓDIGO CONTA MÊS VENCIMENTO TOTAL À PAGAR

0800010 1010 —
7091322483 NSTALAÇão

— === MARI20O25 — 28/03/2025 3.241,89
www.cpfl.com.br — “o

3697100 : o DE
DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO - RESERVADO AO FISCO

Cod. Descrição da Operação Mês — Quant Unid. Tarifacom ValorTotal BaseCálculo Aliqg ICMS —BaseCálculo PIS COFINS — Bandeiras
115 Nº 904604705292 Ref. Faturada Med. TributosR$ “a rica ICMS R$ ICMS PIS(COFINS — 0,77% — 3,57% Tarifária

0605 Energia Ativa Fornecida - TUSD MAR/25S 5.880,000  KWh 0,47728742 2.806,45 2.806,45 18,00 505,16 2.301,29 17,72 82,16 Verde
0601 Energia Ativa Fornecida - TE MAR/25 5.880,000  KWh 0,41809524 2.458,40 2.458,40 18,00 442,51 2.015,89 15,52

0605 Energia Ativa Injetada TUSD MAR/25 2.520,000 kWh 0,39137302 986,26- 986,26- 7,59-
0601 Energia Ativa Injetada TE MAR/25 2520000 KA 0,41809524 1.053,60- 1.053,60- 18,00 189,65- 863,95-

Total Distribuidora 3.224,99

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS

0807 Contrib. Custeio IP-CIP Municipal MAR/25 16,90

O jd 2,
HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias À TARIFA ANEEL :QUIPANENTOS DE MEDIÇÃO / DATAS DE LEITURAS

2025 MAR = FERGREESSRREANEEATESTADA 5880 30 — consumo so Ene: Ob fá Leitura Fator — ConsumoTaxadePerda Leitura
FEV 4200 28 22786008 Qd 0/03/2025 18/02/2025  Multipl — [kWh] mM) Próximo Mês
JAN 5160 32 4017479 EN iva 1333 1284 120,00 5.880 22/04/2025

2024 DEZ 5640 1 o) Injetada — 921 900 120,00 2.520
NOV 4560
ouUT 6000

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.cpfl.com.br

o m =

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA
Saldo em Energia da Instalação: Convencional 0,0000000000 kWh corridos, contados da data do mais antigo vencido e não
Saldo a expirar próximo mês: 0,0000000000 kWh pago sucessivamente,
Participação na geração 100.0000% CDE Escassez Hídrica TUSD R$30,35 TE R$ 23,99

UNIDADE CONSUMIDORA CADASTRADA PARA AVISO PREFERENCIAL
Conf. Art. 356, $ 2º da Resol 1000/2021 da Aneel,sua instalação
estará sujeita a suspensão de f Ã até 90 ( ta) dias

AVISO IMPORTANTE
—

DO DIA 05/04/2025, APÓS SUSPENSÃO COBRAREMOS O CONSUMOREGISTRADO E PODERÁ
— OCORRER RESCISÃO DO CONTRATOAPÓS 2 MESES -ART 322 E 140-RES 1000/21.

DOCTO VENCIDO PODE SER INDICADOAOS ÓRGÃOS PROT.CRÉDITO.CASO POSSUA

—
BRANÇA DE TERCEIROS

|

EM
O

REFERIDO VALOR.

NOISE |
CódDébAut-Banco Total a Pagar (R$) Data de Vencimento

Conta de Energia Elétrica 310085107138 3.241,89 28/03/2025
Nº 416099101 Série C

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no site
ESTACAO DA MODA RUA 8 351 - CENTRO

F pe ALGAR TELECON AV 7 598 - CENTRO
FRYY CELL CELULARES E PRESENTES RUA 12 600 - CENTRO

Pague aqui - PIX
Autenticação Mecânica836200000328 418900403092 836376116031 100851071389

aÃ,
cpfl paulista



09/04/2025, 09:18 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

CENTRO DE ACAO SOCIAL NOSSA SENHORA D APARECIDA

é
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DE ABERTURA

48.447.502/0001-91 CADASTRAL 02/02/1977

NOME EMPRESARIAL

Vesedesdesededede

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos

anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R 24 330 Aiii:
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

14.790-000 CENTRO GUAIRA SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

Pesdesdeede

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
Vedededeietiek

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
Aeteiciciciciok

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/04/2025 às 09:18:02 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página: 1/1
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LL) E) Endereço: Rua 28 - nº 20, Cêntro.

o Telefone: (17) 3331-8466
E-mail: dadisQguaira.sp.gov. br

Diretoria de Assistência, Prefeitura do Município de Guaira
Desenvolvimento e Iriclusão Social 48344014/0001-59

A Diretoria de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social, no uso de suas atribuições

como órgão gestor da politica municipal da Assistência Social de Guaíra-SP, CERTIFICA

para os devidos fins de direito, que a OSC CENTRO DE AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA

D'APARECIDA, entidade de Assistência Social sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ

sob o nº 48.447.502/0001-91, com sede a Rua 24, nº 330 - Centro - Guaíra SP, POSSUI

EXPERIENCIA NO DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DA POLITICA PUBLICA DE

ASSISTENCIA SOCIAL executando o SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA

PESSOAS IDOSAS - ILPI e está em pleno e regular funcionamento com Capacidade Técnica

e Operacional para a execução dos serviços, atividades e projetos na área.
+

Por ser verdade,

Firmo o presente.

Guaíra SP, 25 de fevereiro de 2025.

ld)“Aparecida Ferreira dos Santos
Diretora da Assistência Social, Desenvolvimento e Inclusão Social



CURRÍCULO

1-DADOS PESSOAIS

NOME: Cleiton Rodrigues Campos
DATA DE NASCIMENTO:22/12/1976 ESTADO CIVIL: Solteiro

EMAIL: CELULAR: 17 99778 7795

2-FORMAÇÃO ACADEMICA

Curso: Ensino Superior
Ano de conclusão:

Instituição:

3-EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Nome do Local: Centro de Ação Social Nossa Senhora D'Aparecida

Endereço: Rua 24, 330 - Centro

Período: 23/08/2021 até o momento

Função: Auxiliar Geral

Vínculo: CLT

4-ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL

5-HABILIDADES

Guaíra/SP, 15 de abril de 2025



CURRÍCULO

1-DADOS PESSOAIS

Nome: Gilvanete Silveira dos Santos

Data de nascimento: 08/06/1974 Estado civil: Casada

Email: Celular: 17 99974 7933

2-FORMAÇÃO ACADEMICA

Curso: Ensino Médio

Ano de conclusão:

Instituição:

3-EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Nome do Local: Centro de Ação Social Nossa Senhora D'Aparecida

Endereço: Rua 24, 330 - Centro

Período: 27/12/2024 até o momento

Função: Auxiliar Geral

Vínculo: CLT

4-ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL

5-HABILIDADES

Guaíra/SP, 15 de abril de 2025



CURRÍCULO

1-DADOS PESSOAIS

Nome: Maria Cícera Silva de Lucena Filha

Data de nascimento: 12/09/1976 Estado civil: Casada

Email: Celular: 17 98836-4815

2-FORMAÇÃO ACADEMICA

Curso: Ensino Médio

Ano de conclusão:

Instituição:

3-EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Nome do Local: Centro de Ação Social Nossa Senhora D'Aparecida

Endereço: Rua 24, 330 - Centro

Período: 18/04/2019 até o momento

Função: Auxiliar Geral

Vínculo: CLT

4-ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL

5-HABILIDADES

Guaíra/SP, 15 de abril de 2025



Centro de Ação Social Nossa Senhora 
D’Aparecida 

CNPJ 48.447.502/0001-91 
Conselho Nacional de Assistência Social nº 228.303./77-10 – Secretaria Assistência e Desenvolvimento Social – 
Registro nº 3421/1977 – Conselho Municipal de Assistência Social Registro nº 006 de 31/03/1998 – Declaração 

de Utilidade Pública Municipal Decreto nº 1088 de 24/09/1977 – Declaração de Utilidade Pública Federal 
Decreto nº 36096/78 de 27/05/1992 – Decreto de Utilidade Pública Estadual nº 13.965 de 10 de março de 2010. 

___________________________________Fundado em 19/07/1938_______________________________________ 

Rua 24 n. 330 – Centro – Telefone ( 17) 3331-4827 –CEP 14.790-000 – GUAIRA-SP /E-mail: casnsa@gmail.com  
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ANEXOS – CUSTOS 

ANEXO I - APRESENTAÇÃO CUSTOS DO PLANO DE TRABALHO (Previsão de despesas – Art. 22 

II-A Lei n.º 13.019/2014) 

TIPO DE DESPESA: Gêneros Alimentícios 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EMPRESAS PREÇO 

Produto/descrição 
Qtde. 

Mensal 

Supermercado 

Mutirão de 

Guaíra Ltda. 

Muraishi & 

Valize 

Comercio de 

Produtos 

Alimentícios 

Daiara 

de 

Oliveira 

Sup. 

D&D 

Empório 

da 

Cerveja 

Menor 

preço 

Preço 

total 

Achocolatado em 
pó – Mistura de 
cacau em pó solúvel, 
açúcar, podendo 
conter leite em pó ou 
não, sal, com, no 
mínimo 7 (sete) 
vitaminas, ferro. 
Isento de soja e 
farinhas em sua 
formulação. Deve 
ser preparado com 
ingredientes limpos 
de primeira 
qualidade. O 
produto deve ser 
acondicionado em 
embalagem atóxica, 
intacta, com 
informação 
nutricional e prazo 
de validade. 
Validade mínima de 
6 meses a contar da 
data de entrega. 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

embalagens em 

pacotes ou latas de 

400g. Marcas 

1 unid. R$ 5,00 R$ 9,89 R$ 11,99 
R$ 

5,00 
R$ 5,00 

mailto:casnsa@gmail.com


Centro de Ação Social Nossa Senhora 
D’Aparecida 

CNPJ 48.447.502/0001-91 
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Registro nº 3421/1977 – Conselho Municipal de Assistência Social Registro nº 006 de 31/03/1998 – Declaração 
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Aprovadas: NESCAU, 

TODY. 

Açúcar cristal - 

Nacional de 

primeira qualidade; 

obtido da cana de-

açúcar; com aspecto, 

cor, cheiro próprios, 

sabor doce; sem 

fermentação, isento 

de sujidades, 

parasitas, materiais 

terrosos e detritos 

animais ou vegetais; 

acondicionado em 

saco plástico, 

atóxico, contendo 

informação 

nutricional; validade 

mínima de 11meses 

a contar da data de 

entrega. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Pacote 5 Kg 

1 pcts 

c/ 5kg 

 

 

R$ 19,99 

 

 

R$ 18,99 R$ 20,99 
R$ 

18,99 
R$ 

18,99 

Amido de Milho - 

Embalado em papel 

impermeável, limpo, 

não violado, 

resistente e 

acondicionado em 

caixas de papelão 

resistentes, que 

garantam a 

integridade do 

produto. A 

embalagem deverá 

conter 

externamente os 

dados de 

identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, 

número de lote, 

quantidade do 

2 caixas R$ 3,69 R$ 6,99 R$ 7,99 
R$ 

3,69 
R$ 7,38 

mailto:casnsa@gmail.com


Centro de Ação Social Nossa Senhora 
D’Aparecida 

CNPJ 48.447.502/0001-91 
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produto, data de 

validade. Validade 

mínima de 6 meses a 

partir da data de 

entrega. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Caixa de 500g. 

Marca pré-

Aprovada: MAIZENA 

Arroz Branco: 

Arroz branco tipo 1, 

longo fino. A 

embalagem 

individual deverá 

ser saco de 

polietileno atóxico, 

transparente, 

resistente, 

devidamente 

vedado, com peso 

líquido de 05 kg. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Pote de 500g. 

2 pcts. 

c/5kg 
R$ 20,99 R$ 25,99 R$ 25,99 

R$ 

20,99 
R$ 

41,98 

Azeite de Oliva 

extravirgem: com 

acidez máxima de 

0,8% (em ácido 

oleico) - para 

temperar alimentos. 

Prazo de validade 

mínimo de 6 meses a 

partir data de 

entrega. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Embalagem de 500 

ml. 

1 unid. R$ 42,49 R$ 49,90 R$ 42,99 
R$ 

42,49 
R$ 

42,49 

BOLACHA DOCE 

tipo Maria 

(maisena): de boa 

qualidade, 

embalagem plástica 

com dupla proteção. 

10 pcts R$ 5,79 R$ 6,99 R$ 7,49 
R$ 

5,79 
R$ 

57,90 

mailto:casnsa@gmail.com
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UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Embalagem 400g. 

BOLACHA 

SALGADA tipo água 

e sal: de boa 

qualidade, 

embalagem plástica 

com dupla proteção. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Embalagem 400g. 

05pcts R$ 5,79 R$ 6,99 R$ 7,49 
R$ 

5,79 
R$ 

28,95 

Café em pó - 

Produto 

devidamente 

selecionado, 

beneficiado, torrado 

e moído, deverá 

estar acondicionado 

em embalagem 

atóxica, intacta, com 

informação 

nutricional, 

devidamente 

rotulado conforme 

legislação vigente 

com selo de pureza 

ABIC. Validade 

mínima de 4 meses a 

contar da data de 

entrega. Cor, Sabor e 

Consistência 

deverão ser 

característicos a do 

produto. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Pacote 500 

Gramas. Marcas 

Aprovadas: RODEIO, 

PREFERITO, 

LASANTÉ. 

5 
Pcts 

R$ 30,99 R$ 29,89 R$ 32,49 
R$ 

29,89 
R$ 

149,45 

Chá Camomila – 

Produto deverá 

estar acondicionado 

10pcts R$ 2,19 R$ 4,99 R$ 2,99 
R$ 

2,19 
R$ 

21,90 

mailto:casnsa@gmail.com


Centro de Ação Social Nossa Senhora 
D’Aparecida 

CNPJ 48.447.502/0001-91 
Conselho Nacional de Assistência Social nº 228.303./77-10 – Secretaria Assistência e Desenvolvimento Social – 
Registro nº 3421/1977 – Conselho Municipal de Assistência Social Registro nº 006 de 31/03/1998 – Declaração 

de Utilidade Pública Municipal Decreto nº 1088 de 24/09/1977 – Declaração de Utilidade Pública Federal 
Decreto nº 36096/78 de 27/05/1992 – Decreto de Utilidade Pública Estadual nº 13.965 de 10 de março de 2010. 

___________________________________Fundado em 19/07/1938_______________________________________ 

Rua 24 n. 330 – Centro – Telefone ( 17) 3331-4827 –CEP 14.790-000 – GUAIRA-SP /E-mail: casnsa@gmail.com  

Site: www.casnsa.com 

 

em saco de 

polietileno, íntegro, 

atóxico, resistente, 

vedado 

hermeticamente e 

limpo. A embalagem 

deverá conter 

externamente os 

dados de 

identificação e 

procedência, 

número do lote data 

de fabricação, data 

de validade, 

quantidade do 

produto. O produto 

deverá apresentar 

validade mínima de 

6 (seis) meses a 

partir da data de 

entrega. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

pacote individual 

de 20 g cada. 

Chá Erva Doce – 

Produto deverá 

estar acondicionado 

em saco de 

polietileno, íntegro, 

atóxico, resistente, 

vedado 

hermeticamente e 

limpo. A embalagem 

deverá conter 

externamente os 

dados de 

identificação e 

procedência, 

número do lote data 

de fabricação, data 

de validade, 

quantidade do 

produto. O produto 

deverá apresentar 

validade mínima de 

6 (seis) meses a 

5 pcts R$ 2,29 R$ 4,99 R$ 3,29 
R$ 

2,29 
R$ 

11,45 

mailto:casnsa@gmail.com
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partir da data de 

entrega. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

pacote individual 

de 20 g cada. 

Chá Mate - Chá 

contendo folhas e 

talos tostados de 

erva mate, deverá 

estar acondicionado 

em embalagem 

atóxica, intacta, 

contendo as 

informações 

nutricionais. Cor, 

Sabor deverão ser 

característicos a do 

produto. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Caixa 250 Gramas. 

Marca Aprovada: 

MATE LEÃO. 

10 pcts R$ 5,99 R$ 7,99 R$ 10,49 
R$ 

5,99 
R$ 

59,90 

Creme de Leite - 

Creme de leite de 

uso culinário, UHT. 

Origem animal, 

embalado em 

tetrapack, não 

amassada, não 

estufada, resistente. 

A embalagem deverá 

conter 

externamente os 

dados de 

identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, 

número do lote, 

quantidade do 

produto. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a partir da 

5 
unid. 

R$ 3,39 R$ 3,99 R$ 3,99 
R$ 

3,39 
R$ 

16,95 
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data de entrega. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Caixa de 200g. 

Creme Dental: 

pasta dental em 

creme. 

Concentração de 

Flúor ativo mínimo 

de 1000 e máximo 

de 1500 PPM. 

Composição: 

fluoreto de sódio, 

lauril sulfato de 

sódio, sacarina 

sódica, água, 

sorbitol, composição 

aromática, corante, 

hidróxido de sódio, 

faixa considerada de 

segurança de pH 4,5 

a 10,5. Embalado em 

caixa papel cartão 

plastificado, com 

todas as 

informações, data de 

fabricação e 

validade. Demais 

condições de acordo 

com as normas de 

Saúde/Sanitárias 

vigente (ANVISA, SIF 

e Outras). UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

bisnaga de 90g. 

5 unid. R$ 2,29 R$ 5,99 R$ 5,99 
R$ 

2,29 
R$ 

11,45 

Ervilha em 

conserva – Produto 

nacional de primeira 

qualidade. 

Preparado com 

frutos selecionados, 

sem corantes 

artificiais, isenta de 

sujeiras, 

fermentação e de 

5 latas R$ 2,99 R$ 3,99 R$ 3,59 
R$ 

2,99 
R$ 

14,95 
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indicadores de 

processamento 

defeituoso; 

acondicionado em 

lata/sachê íntegra 

sem danificações, 

com envasamento a 

vácuo, contendo 

informação 

nutricional e; com 

validade mínima de 

12 meses a contar da 

data de entrega. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Lata/Sachê 200g 

drenado. 

Farinha de 

Mandioca Torrada 

(500g): Amarela, 

tipo Biju. Produto 

obtido das raízes de 

mandioca sadio, 

devidamente limpo, 

isenta de insetos, 

materiais estranhos 

não podendo estar 

úmido. Grupo seca, 

subgrupo fina, classe 

amarela, tipo 1. 

Embalagem atóxica, 

intacta, não violada, 

contendo 

informações sobre o 

produto, informação 

nutricional, prazo de 

validade Prazo 

validade de, no 

mínimo, 6 meses, a 

partir da data de 

entrega. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Embalagem de 500 

g. 

3 pcts R$ 6,49 R$ 7,99 R$ 7,49 
R$ 

6,49 
R$ 

19,47 
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Farinha de trigo 

especial – Tipo 1, 

enriquecida com 

ferro e ácido fólico, 

100% pura de 

excelente qualidade, 

pó branco, fino e de 

fácil escoamento, 

não devendo estar 

empedrado e isento 

de sujidades. A 

embalagem deverá 

estar intacta, e 

deverá constar data 

de fabricação, de 

validade e número 

do lote do produto. 

Validade mínima de 

6 meses na data da 

entrega. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Pacote de 1 Kg. 

Marca pré- 

selecionada: NITA 

3 kg R$ 3,49 R$ 5,69 R$ 6,99 
R$ 

3,49 
R$ 

10,47 

Fermento em pó 

químico – Produto 

deve conter amido 

de milho 

geneticamente 

modificado, fosfato 

monocálcico, 

bicarbonato de 

sódio e carbonato de 

cálcio. O produto 

deve ser 

acondicionado em 

embalagem atóxica, 

intacta, com 

informação 

nutricional e prazo 

de validade. 

Validade mínima de 

4 meses a contar da 

data de entrega. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

1 unid. R$ 8,49 R$ 9,89 R$ 10,99 
R$ 

8,49 
R$ 8,49 
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Lata 250g. Marca 

pré-selecionada 

ROYAL. 

Fubá: Produto 

obtido da moagem 

do grão de milho 

desgerminado ou 

não. Deve ser 

fabricada a partir de 

matérias primas 

limpas, isenta de 

matéria terrosa, 

parasitos e larvas. 

Não podem estar 

úmidas, rançosas, 

mofadas ou 

fermentadas. 

Farinha de cor 

amarela, odor e 

sabor próprio. A 

embalagem do 

produto deverá ser 

saco de polietileno 

atóxico, 

transparente, 

resistente, 

devidamente 

vedado. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Pacote 500g 

2 kg R$ 1,99 R$ 4,99 R$ 5,99 
R$ 

1,99 
R$ 3,98 

Gelatina em pó 

diet/zero- Gelatina 

em pó diet/zero, 

sem adição de 

açúcar, em sabores 

variados. Prazo de 

validade mínimo de 

6 meses a contar da 

data da entrega do 

produto. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Embalagem 12g 

10 

caixas 
R$ 3,70 R$ 2,99 R$ 3,49 

R$ 

2,99 
R$ 

29,99 
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Leite Condensado: 

acondicionado em 

latas limpas, isentas 

de ferrugem, não 

amassadas, não 

estufadas, 

resistentes que 

garantam a 

integridade do 

produto até o 

momento do 

consumo ou em 

embalagem. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Lata/Caixa 395 

gramas.  

02 

unid. 
R$ 6,91 R$ 5,69 R$ 8,49 

R$ 

5,69 
R$ 

11,38 

Leite UHT: Deve ser 

acondicionados em 

embalagens tetra 

pack, desprovido de 

impurezas e seguro 

de contaminação, 

cor branca, aroma e 

sabor 

característicos, 

contendo rótulo de 

informação 

nutricional, data de 

fabricação e prazo 

de validade de no 

mínimo 4 meses 

após a entrega. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Litro 

12 

litros 
R$ 5,99 R$ 4,99 R$ 5,49 

R$ 

4,99 
R$ 

59,88 

Macarrão: caseiro 

tipo parafuso, 

isento de gorduras 

animais e trans, com 

farinha de trigo 

enriquecida com 

ferro e ácido fólico. 

Acondicionado em 

embalagem plástica 

transparente 

03 pcts R$ 2,79 R$ 3,89 R$ 4,29 
R$ 

2,79  
R$ 8,37 
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apropriada para o 

produto, contendo 

1kg cada, com rótulo 

apresentando 

composição, data de 

fabricação e 

validade. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

500g 

Margarina com sal: 

Mínimo de 65% de 

lipídios, lata intacta, 

na embalagem 

deverá constar data 

da fabricação data 

de validade e 

número do lote do 

produto. Validade 

mínima de 3 meses 

na data da entrega. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Lata de 500g. 

Marcas pré-

selecionadas: 

QUALY E DELÍCIA.  

 
2 unid. 

R$ 5,99 R$ 7,99 R$ 7,49 
R$ 

5,99 
R$ 

11,98 

Milho em conserva: 

Produto nacional de 

primeira qualidade. 

Preparado com 

grãos selecionados, 

sem corantes 

artificiais; isento de 

sujidades, 

fermentação e de 

indicadores de 

processamento 

defeituoso; 

acondicionado em 

lata/sachê íntegra e 

sem danificações, 

com envasamento a 

vácuo, contendo 

informação 

nutricional, com 

5 latas R$ 3,29 R$ 3,99 R$ 3,99 
R$ 

3,29 
R$ 

16,45 
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validade mínima de 

12 meses a contar da 

data de entrega; 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Lata/Sachê 200g 

drenado. 

Milho para Canjica: 

Canjica de milho 

branco tipo 1, 

contendo 80% de 

grãos inteiros, 

preparados com 

matérias primas sãs, 

limpas, isentas de 

matérias terrosas, 

parasitos e de 

detritos animais ou 

vegetais com no 

máximo de 15% de 

umidade. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Pacote 500g  

02 pcts R$ 3,49 R$ 4,99 R$ 9,99 
R$ 

3,49 
R$ 6,98 

Milho para Pipoca 

Tipo 1: Produto de 

primeira qualidade, 

acondicionado em 

sacos plásticos, 

transparentes, 

atóxicos, isento de 

sujidades, não 

violados, resistentes. 

A embalagem deverá 

conter 

externamente os 

dados de 

identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, 

número de lote, 

prazo de validade. O 

produto deverá 

apresentar validade 

mínima de 10 meses 

2 pcts R$ 4,99 R$ 5,99 R$ 5,79 
R$ 

4,99 
R$ 9,98 
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a partir da data de 

entrega. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Pacote 500g. 

Molho de Tomate 

Tradicional: Molho 

de tomate pronto, 

contendo tomate, 

açúcar, sal, amido 

modificado, 

espessante e 

conservante de 

acordo com a 

legislação vigente. 

Acondicionado em 

embalagem (não 

violada, intacta) 

plástica 

transparente, 

atóxica, com 

informação 

nutricional. Prazo 

mínimo de validade 

de 10 meses a contar 

da data de entrega. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Sachê/Lata 340g 

5 

saches  
R$ 1,49 R$ 1,99 R$ 1,99 

R$ 

1,49 
R$ 7,45 

Óleo: refinado, 

procedência 

nacional, em 

garrafas pet de 900 

ml. Embalado em 

embalagem plástica 

resistente, tipo 

garrafa, lacrada, 

transparente e 

incolor, rotulada 

segundo legislação 

vigente. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

900 ml 

2 
litros 

R$ 7,49 R$ 7,99 R$ 8,99 
R$ 

7,49 
R$ 

14,98  
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Orégano: Orégano 

desidratado, em 

embalagem plástica 

transparente 

resistente, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, 

valor nutricional, 

peso, fornecedor, 

data de fabricação e 

validade. Isento de 

sujidades, parasitas, 

larvas e material 

estranho. Validade 

mínima de 12 (doze) 

meses a contar da 

data de entrega. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Pacote 10 a 15g 

2 pcts R$ 1,39 R$ 2,89 R$ 2,69 
R$ 

1,39 
R$ 2,78 

Refrigerante 

tradicional: pet 

com gás, sabor: cola, 

de 1ª qualidade. 

Prazo mínimo de 

validade 4 meses a 

partir da entrega. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Garrafa de 2 litros. 

Marca Pré-

selecionada: COCA 

COLA. 

2 unid. R$ 9,59 R$ 9,49 R$ 9,99 
R$ 

9,49 
R$ 

18,98 

Refrigerante 

Tradicional: pet 

com gás, sabor: 

guaraná, de 1ª 

qualidade. Prazo 

mínimo de validade 

4 meses a partir da 

entrega. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Garrafa de 2 litros. 

Marca Pré-

2 unid. R$ 4,99 R$ 5,99 R$ 5,99 
R$ 

4,99 
R$ 9,98 
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selecionada: 

ANTARTICA, POTY, 

COTUBA 

Refrigerante Zero: 

pet com gás, sabor: 

cola, zero açúcar, de 

1ª qualidade. Prazo 

mínimo de validade 

4 meses a partir da 

entrega. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Garrafa de 2 litros. 

Marca Pré-

selecionada: COCA 

COLA ZERO. 

2 unid. R$ 9,59 R$ 8,99 R$ 9,99 
R$ 

8,99 
R$ 

17,98 

Refrigerante Zero: 

pet com gás, sabor: 

guaraná zero açúcar, 

de 1ª qualidade. 

Prazo mínimo de 

validade 4 meses a 

partir da entrega. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Garrafa de 2 litros. 

Marca Pré-

selecionada: 

ANTARTICA, POTY, 

COTUBA 

02unid. R$ 5,89 R$ 5,99 R$ 8,99 
R$ 

5,89 
R$ 

11,78 

Sal refinado: 

Iodado, na 

embalagem deverá 

constar data da 

fabricação data de 

validade e número 

do lote do produto. 

Validade mínima de 

6 meses na data da 

entrega. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Kg 

 1 kg R$ 2,49 R$ 1,99 R$ 2,29 
R$ 

1,99 
R$ 1,99 
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Sardinha em lata: 

Sardinha em 

conserva, preparada 

com pescado fresco, 

limpo, eviscerado, 

cozido. Imerso em 

óleo comestível. 

Acondicionado em 

recipiente íntegro, 

resistente, vedado 

hermeticamente e 

limpo. A embalagem 

deverá conter 

externamente os 

dados de 

identificação e 

procedência, 

informação 

nutricional, número 

do lote, data de 

validade, quantidade 

do produto. O 

produto deverá 

apresentar validade 

mínima de 6 meses 

da data de 

fabricação do 

produto. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Embalagem com 

aproximadamente 

125g de peso 

líquido drenado. 

06 latas R$ 5,49 R$ 5,99 R$ 5,99 
R$ 

5,49 
R$ 

32,94 

Suco concentrado: 

Produto artificial, 

líquido, sem açúcar, 

e em diversos 

sabores (Caju, 

Maracujá, Maracujá, 

Uva).  Deverá 

constar modo de 

preparo, data da 

fabricação, data de 

validade e número 

do lote do produto o 

rendimento máximo 

5 

vidros 
R$ 3,99 R$ 3,99 R$ 11,99 

R$ 

3,99 
R$ 

19,95 
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do produto deverá 

ser de 5 litros. 

Validade mínima de 

6 meses na data da 

entrega. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENTO: 

Embalagem de 500 

ml. Marcas pré-

selecionadas: DA 

FRUTA, MAGUARI. 

Vinagre: Vinagre 

branco fermentado 

de vinho com a 

acidez mínima de 

4,0%.  UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Embalagem de 

750ml. 

2 pcts R$ 2,29 R$ 3,99 R$ 2,69 
R$ 

2,29 
R$ 4,58 

Carne bovina: corte 

Acém, em cubos e 

moída, resfriada, 

isento de aditivos ou 

substâncias 

estranhas que sejam 

impróprias ao 

consumo e que 

alterem suas 

características 

naturais (físicas, 

químicas e 

organolépticas). 

Deverá ser 

acondicionada em 

embalagem de 

plástico atóxico 

transparente, isenta 

de sujidades e ou 

ação de 

microrganismos. 

Deverá estar 

porcionados em 

pacotes de 5 kg, com 

especificação de 

peso. UNIDADE DE 

6 kg R$ 31,99 R$ 34,90 R$ 32,99 
R$ 

31,99 
R$ 

191,94 
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FORNECIMENTO: 

Kg 

Coxa/Sobrecoxa de 

frango: congelada, 

não temperado, de 

boa qualidade em 

pacotes entre 1 kg a 

2 kg isento de 

aditivos ou 

substâncias 

estranhas ao 

produto, que sejam 

impróprias ao 

consumo e que 

alterem suas 

características 

naturais (físicas, 

químicas e 

organolépticas). 

Deverá ser 

acondicionada em 

embalagem primária 

constituída de 

plástico atóxico 

transparente, isenta 

de sujidades e ou 

ação de 

microrganismos. 

Embalagem 

devidamente selada, 

com especificação de 

peso, validade. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Kg   

8 kg R$ 9,99 R$ 10,99 R$ 11,99 
R$ 

9,99 
R$ 

79,92 

Fígado Bovino: in 

natura, fresco, com 

aspecto brilhante 

avermelhado escuro, 

sabor e cheiro 

característico, isento 

de manchas 

esverdeadas ou 

amareladas. 

UNIDADE DE 

3 kg R$ 9,60 R$ 13,90 R$ 16,99 
R$ 

9,60 
R$ 

28,80 
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FORNECIMENTO: 

Kg   

Linguiça: Linguiça 

mista tipo toscana – 

embalagem 5kg com 

registro no SIF ou 

SISP. Com aspecto 

característico, cor 

própria sem 

manchas 

pardacentas ou 

esverdeadas, odor e 

sabor próprio, com 

adição de água ou 

gelo no máximo 3%. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Kg   

2 kg R$ 16,99 R$ 19,90 R$ 23,99 
R$ 

16,99 
R$ 

33,98 

Pernil suíno sem 

osso: Deve ser 

processada em 

cubos, resfriados, os 

cortes devem ser 

magros, embalados 

em sacos próprios 

para essa finalidade 

e que sejam livres de 

qualquer tipo de 

contaminação. 

Deverá estar 

porcionados em 

pacotes de 5 kg, com 

especificação de 

peso. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Kg 

4 kg R$ 15,99 R$ 21,99 R$ 20,99 
R$ 

15,99 
R$ 

63,96 

 

TIPO DE DESPESA: Gêneros Alimentícios 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EMPRESAS PREÇO 

Produto/descrição 
Qtde. 

mensal 

Supermercado 

Mutirão de 

Guaíra Ltda. 

Muraishi & 

Valize 

Comercio de 

Daiara 

de 

Oliveira 

Cardoso 

Menor 

preço 

Preço 

total 
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Produtos 

Alimentícios 

Sup. 

D&D 

Empório 

da 

Cerveja 

Abóbora verde 

“abobrinha”:  sadias, 

frescas, sem 

danificações físicas, 

casca integra. Isenta de 

substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, 

larvas, folhas, resíduos 

de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: KG 

1 kg R$ 5,99 R$ 7,99 R$ 7,99 
R$ 

5,99 
R$ 

5,99 

Abóbora cabotiá: 

sadias, frescas, sem 

danificações físicas, 

casca integra. Isenta de 

substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, 

larvas, folhas, resíduos 

de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: KG 

1 kg R$ 2,99 R$ 3,99 R$ 3,99 
R$ 

2,99  
R$ 

2,99 

Alface: Aparência 

fresca e sã, colhidas ao 

atingir o grau de 

evolução completo e 

perfeito estado de 

desenvolvimento. 

Isento de danos e 

defeitos de natureza 

física ou mecânica, terra 

aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e 

defensivos agrícolas. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Maço 

2 mçs R$ 7,99 R$ 7,99 R$ 7,99 
R$ 

7,99 
R$ 

15,98 
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Alho: Isento de danos e 

defeitos de natureza 

física ou mecânica, terra 

aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e 

defensivos agrícolas. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: Kg 

1 kg R$ 35,90 R$ 34,90 R$ 37,99 
R$ 

34,90 
R$ 

34,90 

Banana Nanica: como 

maturação adequada 

para consumo imediato, 

sem passar do ponto, 

odor e sabor 

característico. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: Kg 

2 kg R$ 3,99 R$ 4,39 R$ 4,99 
R$ 

3,99 
R$ 

7,98 

Batata nacional: 

frescas e de ótima 

qualidade, compacta, 

firme de coloração 

uniforme, aroma, cor e 

sabor típico da espécie, 

em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos 

que lhe alterem a 

conformação e 

aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e 

perfurações. UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

Kg 

 2kg R$ 4,99 R$ 6,99 R$ 4,99 
R$ 

4,99 
R$ 

9,98 

Berinjela: deverá estar 

frescas, ter atingido o 

grau máximo no 

tamanho, aroma e cor 

da espécie e variedade, 

estar livre de 

enfermidades, insetos e 

sujidades, não estar 

danificado por qualquer 

lesão de origem física ou 

mecânica que afete a 

1 kg R$ 4,99 R$ 3,99 R$ 5,99 
R$ 

3,99 
R$ 

3,99 

mailto:casnsa@gmail.com


Centro de Ação Social Nossa Senhora 
D’Aparecida 

CNPJ 48.447.502/0001-91 
Conselho Nacional de Assistência Social nº 228.303./77-10 – Secretaria Assistência e Desenvolvimento Social – 
Registro nº 3421/1977 – Conselho Municipal de Assistência Social Registro nº 006 de 31/03/1998 – Declaração 

de Utilidade Pública Municipal Decreto nº 1088 de 24/09/1977 – Declaração de Utilidade Pública Federal 
Decreto nº 36096/78 de 27/05/1992 – Decreto de Utilidade Pública Estadual nº 13.965 de 10 de março de 2010. 

___________________________________Fundado em 19/07/1938_______________________________________ 

Rua 24 n. 330 – Centro – Telefone ( 17) 3331-4827 –CEP 14.790-000 – GUAIRA-SP /E-mail: casnsa@gmail.com  

Site: www.casnsa.com 

 

sua aparência. Não 

serão permitidas 

rachaduras, perfurações 

e cortes. A polpa deverá 

estar intacta e limpa. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: kg 

Beterraba: Frescas de 

ótima qualidade, 

compacta, firme de 

coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em 

perfeito estado de 

desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos 

que lhe alterem a 

conformação e 

aparência. Isento de: 

sujidade, insetos 

parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e 

perfurações. UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

Kg 

1 kg R$ 2,99 R$ 5,99 R$ 5,99 
R$ 

2,99 
R$ 

2,99 

Cebola: Aparência 

fresca e sã, colhidas ao 

atingir o grau de 

evolução completo e 

perfeito estado de 

desenvolvimento. 

Isento de danos e 

defeitos de natureza 

física ou mecânica, terra 

aderente, sujidades e 

parasitas. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: Kg 

1 kg R$ 3,99 R$ 4,99 R$ 3,99 
R$ 

3,99 
R$ 

3,99 

Cenoura: Frescas de 

ótima qualidade, 

compacta, firme de 

coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em 

perfeito estado de 

desenvolvimento. Não 

1 kg R$ 2,49 R$ 6,99 R$ 5,99 
R$ 

2,49 
R$ 

2,49 
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serão permitidos danos 

que lhe alterem a 

conformação e 

aparência. Isento de: 

sujidade, insetos 

parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e 

perfurações. UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

Kg 

Couve: Aparência sadia, 

colhido ao atingir o grau 

de evolução completo e 

perfeito estado de 

desenvolvimento. 

Isento de danos e 

defeitos de natureza 

física ou mecânica, terra 

aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e 

defensivos agrícolas. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Maço. 

2 mçs R$ 7,99 R$ 7,99 R$ 6,99 
R$ 

6,99 
R$ 

13,98 

Cheiro verde: 

Aparência sadia, colhido 

ao atingir o grau de 

evolução completo e 

perfeito estado de 

desenvolvimento. 

Isento de danos e 

defeitos de natureza 

física ou mecânica, terra 

aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e 

defensivos agrícolas. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Maço. 

3 mçs R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 4,99 
R$ 

4,99 
R$ 

14,97 

Chuchu: Aparência 

fresca e sã, ótima 

qualidade, compacto, 

firme de coloração 

uniforme, aroma, cor e 

sabor típico da espécie, 

1 kg R$ 4,99 R$ 7,99 R$ 5,99 
R$ 

4,99 
R$ 

4,99 
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em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos 

que lhe alterem a 

conformação e 

aparência. Isento de: 

sujidade, insetos 

parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e 

perfurações. UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

Kg 

Jiló: Produtos sãos, 

limpos e de boa 

qualidade, sem defeitos, 

suficientemente 

desenvolvidos, com 

aspecto, aroma e sabor 

típicos da variedade e 

uniformidade no 

tamanho e na cor. Não 

serão permitidas 

rachaduras, perfurações 

e cortes. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: Kg 

1 kg R$ 12,88 R$ 9,89 R$ 9,49 
R$ 

9,49 
R$ 

9,49 

Laranja: De 1ª 

qualidade, in natura, 

apresentando grau de 

maturação tal que lhe 

permita suportar a 

manipulação, o 

transporte e a 

conservação em 

condições adequadas 

para o consumo. Com 

ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: KG 

3kg R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 8,49 
R$ 

5,99 
R$ 

17,97 

Limão Taiti: De 1ª 

Qualidade, in natura, 

apresentando grau de 

maturação tal que lhe 

permita suportar a 

manipulação, o 

2 kg R$ 2,89 R$ 3,99 R$ 3,49 
R$ 

2,89 
R$ 

5,78 
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transporte e a 

conservação em 

condições adequadas 

para o consumo. Com 

ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: kg 

Mamão: como 

maturação adequada 

para consumo imediato, 

sem passar do ponto, 

odor e sabor 

característico. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: Kg 

2kg R$ 5,99 R$ 3,99 R$ 8,99 
R$ 

3,99 
R$ 

7,98 

Mandioca: Limpa, 

congelada, sem casca, de 

ótima qualidade, 

compacta, firme de 

coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em 

perfeito estado de 

desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos 

que lhe alterem a 

conformação e 

aparência. UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

Kg 

1kg R$ 10,99 R$ 3,99 R$ 8,99 
R$ 

3,99 
R$ 

3,99 

Maça: como maturação 

adequada para consumo 

imediato, sem passar do 

ponto, odor e sabor 

característico. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: Kg 

2kg R$ 10,99 R$ 14,90 R$ 15,99 
R$ 

10,99 
R$ 

21,98 

Melancia: com 

maturação adequada 

para consumo imediato, 

sem passar do ponto, 

odor e sabor 

característico. 

15 kg R$ 2,99 R$ 3,99 R$ 3,99 
R$ 

2,99 
R$ 

44,85 
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UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: KG 

Ovo: Tamanho extra, 

Casca íntegra, sem 

rachaduras, sem 

sujidades. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Cartela c/ 30 unid. 

2 cart. R$ 22,99 R$ 19,90 R$ 26,99 
R$ 

19,90 
R$ 

39,80 

Pepino: Isento de danos 

e defeitos de natureza 

física ou mecânica, terra 

aderente, sujidades, 

parasitas e larvas e 

defensivos agrícolas. 

Com maturação 

adequada para consumo 

imediato, sem passar do 

ponto, odor e sabor 

característico. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: KG 

2kg R$ 3,99 R$ 8,99 R$ 5,99 
R$ 

3,99 
R$ 

7,80 

Quiabo: Tamanho e 

coloração uniforme, 

livre de materiais 

terrosos e umidade 

externa anormal, sem 

danos físicos e 

mecânicos oriundos de 

manuseio e transporte. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: KG 

1kg R$ 12,49 R$ 9,89 R$ 8,99 
R$ 

8,99 
R$ 

8,99 

Repolho Verde: fresco, 

de primeira, de 

tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser 

bem desenvolvida, de 

qualidade firme e 

intacta, isenta de 

enfermidades material 

terroso e umidade 

externa anormal, sem 

danos físicos e 

mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. 

2kg R$ 2,79 R$ 3,99 R$ 4,69 
R$ 

2,79 
R$ 

5,58 
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UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: Kg 

Tomate: Sem 

danificações físicas, 

casca integra. Com cor, 

sabor e aroma 

característicos. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: Kg 

2kg R$ 12,99 R$ 10,99 R$ 10,49 
R$ 

10,99 
R$ 

20,98 

 

TIPO DE DESPESA: Materiais  

MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO e 

LIMPEZA 
EMPRESAS PREÇO 

Produto/descrição 
Qtde. 

Mensal  

Supermercado 

Mutirão de 

Guaíra Ltda. 

Muraishi & 

Valize 

Comercio de 

Produtos 

Alimentícios 

Társio 

Junior 

& 

Paiva 

Cia 

Ltda. 

Menor 

preço 

Preço 

total 

Água Sanitária: UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

Embalagem de 2 litros. 

 R$ 5,99 R$ 6,75 R$ 

6,00 

R$ 

5,99 

R$  

Amaciante para roupa. 

Unidade de fornecimento: 

Embalagem de 5 litros 

 R$ 15,49 R$ 14,99 R$ 

0,00 

R$ 

14,99 

 

Desinfetante: Para uso 

geral. Indicado para uso 

em pisos, aparelhos 

sanitários, ralos e fossas. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Embalagem de 2 litros  

 R$ 6,99 R$ 5,99 R$ 

6,48 

R$ 

5,99 

R$  

Esponja multiuso:  

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: Pacote 

 R$ 3,99 R$ 4,99 R$ 

4,98 

R$ 

3,99 

R$  

Limpa Alumínio: 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Embalagem de 500 ml 

 R$ 3,99 R$ 3,49 R$ 

3,75 

R$ 

3,49 

R$  
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Limpador multiuso: 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Embalagem de 500 ml. 

 R$ 4,99 R$ 5,99 R$ 

3,90 

R$ 

3,90 

R$  

Lustra móveis:  

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Embalagem de 200 ml. 

 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 

22,00 

R$ 

4,99 

R$  

Sabão em barra:  

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

Embalagem com 5 

unidades 

 R$ 9,99 R$ 11,99 R$ 

8,90 

R$ 

8,90 

R$  

Sabão em pó:  

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

embalagem de papelão de 

800kg 

 R$ 10,99 R$ 9,89 R$ 

9,90 

R$ 

9,89 

R$  

 

TIPO DE DESPESA: Materiais  

MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO e 

LIMPEZA 
EMPRESAS PREÇO 

Produto/descrição 
Qtde. 

Mensal  

Perfumaria  

Sumirê 

Cigana 

Beleza 

Lojas 

Livia 

Menor 

preço 

Preço 

total 

Acetona - frasco de 500 
ml 

1 R$ 14,99 R$ 14,99 R$ 17,90 
R$ 
14,99 

R$ 

14,99 

Aparelho de barbear 
descartável; com 2 
lâminas inox; 
Embalagem com 24 
unidades. (Ou 
especifique) 

160 
unidades 

R$ 9,75 R$ 7,19 R$ 3,95 
R$ 
3,95 

R$ 

632,00 

Condicionador 
Embalagem de 1,9 
litros 

6 unid. R$ 21,89 R$ 15,28 R$ 16,30 
R$ 
15,28 

R$ 

91,68 

CREME PARA 
PENTEAR. Frasco de 

6 unid. R$ 9,99 R$ 8,89 R$ 9,70 
R$ 
8,89 

R$ 

53,34 
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aproximadamente 
300 ml. 
Desodorante Aerossol 
Feminino 150ml.  

50 unid. R$ 10,99 R$ 8,98 R$ 10,90 
R$ 
8,98 

R$ 

449,00 

Desodorante Aerossol 
Masculino 150ml.  

50 unid. R$ 10,99 R$ 8,98 R$ 10,90 
R$ 
8,98 

R$ 

449,00 

Enxaguante bucal 
Frasco com 500ml. 

20 unid. R$ 19,89 R$ 19,99 R$ 12,69 
R$ 
12,69 

R$ 

253,80 

Escova dental adulto, 
cerdas macias em 
náilon  

7 unid. R$ 3,89 R$ 6,89 R$ 4,50 
R$ 
3,89 

R$ 

27,23 

Hidratante Corporal-    
Embalagem 400 ml. 

32 unid. R$ 9,99 R$ 6,98 R$ 7,50 
R$ 
6,98 

R$ 

223,36 

Óleo de Amêndoa. 
Embalagem 100 ml 

6 unid. R$ 11,49 R$ 8,98 R$ 8,40 
R$ 
8,40 

R$ 

50,40 

Óleo de Girassol. 
Embalagem 100 ml 

6 unid. R$ 14,50 R$ 13,29 R$ 0,00 
R$ 
13,29 

R$ 

79,74 

Sabonete líquido 
Embalagem de 1,9 
litros 

24 unid. R$ 30,99 R$ 15,28 R$ 19,50 
R$ 
15,28 

R$ 

366,72 

Shampoo;  
Embalagem 1,9 litros. 

10 unid. R$ 19,89 R$ 14,98 R$ 15,00 
R$ 

14,98 
R$ 

149,80 

 

TIPO DE DESPESA: Materiais  

MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO e 

LIMPEZA 
EMPRESAS PREÇO 

Produto/descrição 
Qtde. 

Mensal  

Alfa 

Chemical 

Total 

Clean 
Maximum 

Menor 

preço 

Preço 

total 

Limpador Multiuso 

Concentrado 
3 R$ 159,00 

R$ 

172,20 

R$ 

174,76 

R$ 

159,00 

R$ 

477,00 

Secante 5l 2 R$ 116,50 
R$ 

126,17 

R$ 

128,04 

R$ 

116,50 

R$ 

233,00 

Detergente concentrado 

clorado 
2 R$ 50,15 R$54,31 R$ 55,12 

R$ 

50,15 

R$ 

100,30 
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TIPO DE DESPESA: Utilidades Públicas  

GÁS DE COZINHA EMPRESAS PREÇO 

Produto/descrição 
Qtde. 

Mensal 

Comercial 

Guairense 

de Gás 

Ltda. ME 

Maximilian 

Gás e Água 

Mineral 

Distribuidora 

Ltda. 

Distribuidora 

de Gás 

Tapicirica 

Ltda. ME 

Menor 

preço 

Preço 

total 

Gás GLP 45 
01 

R$ 

450,00 
R$ 0,00 R$ 430,00 

R$ 

430,00 

R$ 

430,00 
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